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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROG ESSO No 2024.1 1.29.1
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1A PArtE: PREÂMBULO

A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar,

Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, torna público,

para conhecimento dos inleressados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n0'14,133, de

01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de '14 de dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site httpsJ/bllcompras.com,

2APAdEi DAS CLÁUSULAS EDITALíClAS

1,0 DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de ração destinada aos animais (felinos, caninos e

equinos) que estão sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAcÃO E DA CONDUCAO DO CERTAME

2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios

www,tcê,ce,qov .br/licitacoes
hft ps://www.pncp.qov.br;

www.iuazeirodonorte.ce,gov.br;
bllcompras.com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcsmpla§.ceo,
2.3. 0s kâmites deste ceíame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME

3.1 - lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de dezembro de 2024, às 17h00min.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: '13 de dezembro de 2024, às 09:00.

3.3 - lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13 de dezembro de2024,às 09h30min.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3,5. Na hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a tealtzaçào

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,10

andar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da dotação orçamentária constanle no quadro

abaixo:

Elemento de Des aUnld. Orç. Proisto/Ativldade
06 01 1 0.305.0034.2.037.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÂo. DO CREDE NCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,1. 0s interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
ô.'1.1 , As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2,2, deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcomoras.com.

\-/ 6.2, Poderào participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Cerlificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do aí. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preÍerência de conkatação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -

DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇÓES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 12312006,

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.\-/ 6.7.1 . E vedada a participaÇão de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
ô.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios mtistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçáo judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e conhatar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

ô.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9. Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7,0. DA FORMA DE APRESENTAcÃODA PROPOSTA INICIAL
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7,1. 0s licitantes deverào encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sÍtio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.'1.'1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto oÍertado e seus respectivos pÍeços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da Droposta inicial como arquivo di italizado em ao

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto lici

no ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA deste EdiIaI,

nexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser lnformado

necessariamente o seguinte:
tado com todos seus itens, de acordo com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)". para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônim durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconenle da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,

7.5, Os licitantes somente pode[áo retirar ou substituir as proposlas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abeíura da sessão pública.

7.5.1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de aberlura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdêo n" 213212021\.

7,6, Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classificaçâo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÇão de proposta, após a fase de envio de lances.

7,9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos itens/prestação de serviç0.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÁO DASPEOPO§IA§ INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçáo, esta deverá ser fundamentada e registrada no sislema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverâo ser expressos em reais, com atá 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.
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8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licilante que cotou na proposta inicial o menor preÇo

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskaçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando nâo forem

atribuídos valores a algum dos itens componenles do respectivo lote.

8,5.1 Serâo também desclassificadas as proposlas que:

8,5.1,'l - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se\-/ oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas oferlas das demais licitantes; ou que contenha
identiÍicação do licitante.

8,5,1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços

unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência).
8,ô, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conkário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enke o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
I 1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2,2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofeíado por outro licitante.
9,2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ínais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9,3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeíado, no intervalo de '15 (quinze) segundos
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
9,3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔlúlCO.
9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.
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9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.5,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicaçâo do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.
9,5.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negóclo diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. 0 modo de disputa adotado para este cerlame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,

da Lei Federal no 14,13312021, do 4n.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

7312022, obsewados os seguintes termos:
9.6,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de 15 (quinze) minutos.
9,6.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a ÍecepÇâo de lances
será automaticamente encenada.v 9.6.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até í0 minutos , o sistema
abrirá a oporlunidade para que o aulor da oferla de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
100/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por oÍertar melhor lance,

9.6.4, Na ausência de, no mínimo,3 (kês) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,6,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conforme disposto no § 20 do arl. 22, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.6.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com

o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 6'1, da Lei no 14.13312021.

9.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9,8, Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.9. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classlÍicada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direrto, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos eslabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.12, Em caso de empate entre duas ou mais pÍopostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da Lei n0 14.133, de 2021.
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1(},() DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E OO LICITANTE ARREMATANTE
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessáo pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art, 61 , da Lei n" 14.13312021 ,

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍcado em Âzão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataçáo, a negociação poderá ser Íeita com os
demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍcação
estabelecida no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.5, Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçáo,
10.6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licilante mais bem classiÍlcado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a paíir de solicitação

fundamenlada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.con , dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no

14.13312021.

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta,

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DAíS) PROPOSTAÍSI DE PRECOS FINALflS}

1 1 .1 . A proposta Ínal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuÍas ou entrelinhas,

com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do

serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.

1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em í% (um por cento), do valor estimado para a contralação, nos termos do Artigo 58

da Lei Federal no 14.13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço anematado.

Caso a licitante arremate mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos

valores de todos os lotes por ela vencidos.

1 1 .2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escrilural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo [/inistério da Economia;

ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor total.

11,2.2 - Optando por cauçâo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

___t_]
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Juazeiro do Norte/cE, conta corrente no 46.750-2, Agência no 0rtil3-2 - Banco do Brasil, sendo que
depósitos eÍetuados em caixas de autoatendimento, só serâo validados após sua compensação.
1'1,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços.

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constarl
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle.
- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔN|Co no 2024.11.29.1.
- Valor. 10/o (um por cento) do valor estimado da contrataÇão.
-Prazode Validade: 60 dias.
'11,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de'10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.
'l 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentaÇão dos documentos para a contrataçáo,
11.5. Prczo de validade não inÍerior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissâ0,
1 1.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11,8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à enÍega do objeto.
11.9, No caso da licitante ser moperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspeclo hibutário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.10, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal,

1 1 .1 1 . Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçoes de paíicipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no cerlame ou a futura

contralaçâo, mediante a consulta aos seguintes cadashos:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis), e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11,12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11,13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍicado, por falta de condição de
participaçã0.

11.14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçâo, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas mndições deÍinidas nesle edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

quel

1 1.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.15,2. Náo obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

'ffi
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1 1 15.3 Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permaneceÍem acima do preço máximo
definido para a conkatação;
11.15,4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'11,'15.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável,
'1 

1 ,15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor tolal do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataforma eletrônica.
1'1.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022.
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 .17.1. Que o preço de custo do licilante ultrapassa o valor da proposla; e
1 1 .17.2. lnexistirem custos de opoíunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
'1 1.18, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de\-/ esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11,19. Toda desclassiÍcação será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eleÍônica,
1 1.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua mmpatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraÇão

de uma proposta que atenda a este edital,

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes
12.1.1 - Habilitacão Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminislradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de direloria em

exercício;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

12.1.2 . QualificaÇão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentaÇão de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a,1) Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
12,1.3 - Resularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

-t:'1
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
12.1.4 . QualiÍicacão Econôm ico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçoes contábeis dos 2
(dois) últimos exercicios sociais;
a.'l) A documentaÇão exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
b) Ceíidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
c) Comprovação de capital social minimo de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social
da empresa licitante.

c.'l) Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arTematado. Caso a licitante arremate
mais de um lole, entende-se por valor "Estimado da Contrataçáo" a soma dos valores de todos os lotes por

ela vencidos.\-/ 12.1.5.Declaracôes:
a) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhrslas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,

nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da ConstituiÇão Federal;

c) Decla[açáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

inÍormaçôes prestadas, na forma da lei.

12.2, 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsáo em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições.
12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formalo digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3o do ar1. 29, da lnstrução

Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Ílscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006,

12.5. A não apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataÍorma eletrônica bllcompras.com, denlro do prazo estipulado no item '12.3, assim mmo o

desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarrelará na

inabilitacâo/d classificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Arl. 156, inciso lll,

da Lei no 14.13312021.
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13,0 DISP OSICOES SOBRE A APLICA ODA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
poíe ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a\, para a
regularizaçâo do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei
Complemenlar no 12312006.

13.2. A não comprovaçáo da regularidade Íscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÁO OO ATO CONVOCATÓRIO
14.'1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (trêsl dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com.\./ '14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverâo se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurÍdica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
14.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.

14.4. Até 3 (kês) dias úteis antes da data Íixada para aberlura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataÍorma

bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.

14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Adminisúação e os licilantes.
14,7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaçâo do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14,8. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,
,l4.9.1, 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.'1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021.
15,2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada lmediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaÇão das razões por escrito, exclusivamente por meio elekônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2,1. 0s demais licitantes flcarão desde logo notificados a apresentar conkanazôes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscrilos por representante nâo habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.
15,4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusâo
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitanle declarado vencedor.
15.5. 0 acolhimento de recurso importará na ínvalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com.

16, DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16,'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16,1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao úllimo lance ofeíado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

1ô.1,3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 , Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16,1.4. Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o ceíame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçâo;
1ô,1 .5. Fraudar a licitação;
16.1 .6, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇão;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.
'16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16,2.1, Advertência;

16,2.2. Multa:

16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração mmetida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

.ffi
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16.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integídade, conforme normas e onentaçoes dos
órgãos de controle.
'16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a conlar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.'1.3, a multa será de 0,S% a 15% do valor do
contrato licitado.

16.4,2.Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16,'1,6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/o a
30% do valor do contrato licitado,
'16,5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da dala de sua intimação,
'16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos ilens 16.1.1,16.1.2 e 16.'1.3, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16,8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da práticadas infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1,7 e 16.1.8, bem como
pelas infraçoes administralivas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 1ô.1.3 que justifiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraÇão observará o prazo

prevlsto no art. 156, §5', da Lei n.0 14.13312021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇã0, descrita no item 16.'1.3.'1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

perlencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitanle ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇões de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da lntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá profeÍir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Cabeé a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMoLoGACÃO
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17.1, Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos adminiskativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no aír.71, daLei n" 14.133, de 2021,
17.2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocoÍTências relevantes.

18, DA CONTRATACÂO
18.1 , A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato, Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do mntrato, em compatibilidade com
as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaçáo na presente licitação.v 18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçá0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor,

18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkataçáo nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos lermos do edital, poderá:

18,4.1. Convocar os licilantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contÍato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando fruskada a negociação de melhor condiçã0.

18.5, A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo caraclerizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgáo ou entidade licitante.
18,5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1,

\.2 18.6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a mntratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo para a conkatação,

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçâ0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Let 14,13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banm Cenkal do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira, devidamenle autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9, Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2,
18.10, Se a opção de garantia for pelo seguro{arantia:

ffi



coills§Ào oE rHtACÀo
Fcjha l{o q [y

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicaro Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará.

18.11, Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do Íador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍianÇado nâo cumpra suas
obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualizaçáo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.
18,12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento.

\-7 '18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a Íazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que Íor notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementaçáo da

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.
'18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18,17. As condições conkatuais estão deÍlnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

edital.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1, 0 Edital e seus anexos estâo disponÍveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP) e endereços elekônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluirse-ão os dias

de vencimento.
19,4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;

19,5. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamenlada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementaÍ a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

enke os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

Íinalidade e a segurança da conkatação;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório,

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
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19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;
19.13.0 desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataÍorma eletónica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certamei

19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçôes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 29 de novembro de 2024

Yago Mathsus Nunos Araújo
Ordenado(e) do Dêspêsas

Secretaria Municipal de Saúdê
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

'r - oBJETO DA CONTRATAçÃO
í.'l - Aquisição de ração destinada aos animais (Íelinos, caninos e equinos) que estão sob guarda do Centro

de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

2-DA MoDALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRo DE JULGAMENTO
2.1 -Para a a-quisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei
Federal n0 14J3312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014
e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 -Pua o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3 - A proposta Íinal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçá0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3. JUSTTF|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3,1 - A atual aquisiçáo de ração para animais (felinos, caninos e equinos) no Centro de Controle de Zoonoses

fundamenta-se na responsabilidade ética e social do poder público de promover o bem-estar animal.

Considerando que esses animais estão sob tutela municipal, garantir sua nutriçáo adequada não representa

apenas um dever legal, mas uma expressão de respeito à vida e dignidade de seres sencientes, A

alimentação é essencial para a manulenção da saúde animal, prevenção de doenças e promoçâo de

condições dignas de existência, refletindo diretamente na qualidade dos serviços públicos de controle de

zoonoses e na proteÇâo da saÚde pÚblica, Portanto, a aquisição de raçâo conÍigura-se como ação

fundamental de assistência, cuidado e preservaçâo da vida animal no âmbito municipal.

4. DA JUST|F|CAT|VA PARA O NÂO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - Os produtos íoram agrupados em um LOTE ÚN|CO com o objetivo de otimizar a logistica, a

fiscalização e o gerenciamento do contrato. Esse agrupamento visa atender à demanda de Íorma

mais eficiente, evitando a fragmentação desnecessária da aquisiçã0, que seria desproporcional, dada

. a especificidade da finalidade buscada.v 4.2 - Ressaltamos que a competitividade permanece amplamente preservada, uma vez que o
agrupamento leva em conta as características comuns dos itens, que são agrupados em um único

conjunto, Essa abordagem facilita o processamento do certame e, ao permitir a compra de maior
quantidade, oferece à Administração a possibilidade de negociar preços mais vantajosos. Com

volumes maiores, a contratada tende a obter maior margem de lucro, o que se reflete em condições

mais favoráveis para a contratante ao longo do fornecimento dos produtos.

4.3 - Além disso, a aquisição de ração para animais é indivisível, dado que se tratam de produtos com

caracteríslicas e Íinalidades muito semelhantes. A divisão da compra entre múltiplos fornecedores
poderia gerar insegurança quanto à qualidade e à uniformidade do Íornecimento, comprometendo a

eflciência e a segurança da utilização desses produtos, A existência de vários fornecedores tornaria o
gerenciamento do contrato ainda mais complexo, com riscos de descontinuidade no fornecimento,

atrasos ou falhas no atendimento às especiÍicações exigidas. Portanto, o agrupamento em lote único

é justificado pela necessidade de garantir a uniÍormidade na qualidade do produto, a continuidade no

fornecimento e a segurança do serviç0, facilitando o gerenciamento conkatual e minimizando riscos.

5 - DA ESPECTFTCAçÃO, OUANTTDADES E VALOR MAXTMO ESTTMADO
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5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Es ca ao
0001 RA O BALANCEADA PARÂ ES

EspeciÍic8ção: Umidade (Mín.)90 g/kg (9,0%
ProleÍna Bruta (Mín.) 2109/kg (21,o%)ExlÍa
Etéreo ([rin.) 80 g/kg (8,o%)Matéria Fibros
(Máx.) 50 gí(9 (5,0%)Matéria Mineral(Máx.) 11
g/kg ( 1 1,o%)Cálcio (Máx. ) 249lkg í.2,Ao/o)Cátci
(Min.) 109/kg (1,o%)Fósforo (Min.) 7.000
(o,7%)Sódio (Mín.) 2.OOO m

6 mínimo 2%. Extrato etéreo minrmo 1

Especiíicaçáo: Ração para Felinos: NIVEI
DE GARANTIA Umidade (max) 12o/o, Íawin
mínima 0.13%, Ômega 3 minimo 0,4%, Ômeg

Valor E3timado Valor Total

60.300.00

59.451,84

FARDO 504 00134

Mananoligossacarí deos (Min.) 220m9Âg lnuli
(Min.) 100m9/kg ômega 6 (ácido linoleico
(mín.) 15 g/kg Ôàega 3 (ácido lrnolênico) (min
3.000 iardo c,od1 25

0002 O BALANCEÂDA PARA GATOS

Protelna bruta mínimo 31%, l\íaterial minera
máxma 8%, Materiêl fibrosa máxima 3%
Cálcro máximo 1,syo, Cálcio mínimo 1%,
PossurÍ controle de PH unnáíio (6,2 a 6,8)
Composiçâo básica/ingredientesr Taurina
v amina A, 81, Bí2,82,86, C, D3,E,K3)

FARDO 336 176.94

minerais (cobre, ferío, rodado, manganês,
selênio, zinco, cloreto de sódio, cloreto
potássio e antioxidantes BHAQ e BHT. Fa
de 25

0003 PARA EQUINOS CONTENDC

FARDO 300 86,38 25 914,00

, Cíomo Orgânico (min.) 0,1 mg. Fardo

Total 145.665,8,{

5.2 . 0 valor máximo admitido para esta contrataçâo é de R$ 145.665,84 (cento e quarenta e cinco mil,

seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Considerando os orçamentos realizados,

a metodologia de cálculo utilizada para obtenÇão do valor de estimado, de acordo com pesquisas de preços

realizadas pelo Setor de Compras da Central de Compras do Município de Juazeiro do Norte/CE, seguindo

as normativas e a Iegislação vigente,

5.2,1 - Os valores unitários estimados dos itens desta soluçáo encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo diÍeto, bem como no Resumo do Orçamento.

5,3 - Não serâo aceitos para Íins de contÍataÇão, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pelas Secretarias/Fundos

competentes, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da PreÍeitura i/unicipal de Juazeiro do

Norle-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, Íicando a Adminishação no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada,

os SEGUTNTES NívErs DE GARÂNT|Â
oBRIGATÓRIOS: Proteína Bruta (mín.) ....12C
g, Fibra Bruta (máx.) í00 g, FDA (máx.) 150 g
Extrato Etéreo (mín.) 35 g, Matéria Minerâ
(máx.) 120 g, Cálcio (máx ) 16 g, Cálcio (mln.)
I000 mg, Fósforo (mÍn.) 5.000 mg, Metionina
(mín.) 1800 mg, Lisina (min.) 4.500 mg, FerÍo
(mÍn.) 44 mg, Cobre (mín.) 2í mg, Zinco (mln.)
50 mg, Manganês (mín.) 37 mg, lodo (mln.)
0,25 mg, Cobalto (mín.) 0,13 mg, Selênio (mln.)

Itom Unid. Qtde Marca/Modolo

com 40
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6.2 - Os produtos/materiais deverâo ser entregues no prazo de atê 1 dias úteis , a contar do
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
6.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitaçã0,
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os pÍodutos
deverão estar todos em embalagens fechadas,
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
6.6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterÍor verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
6.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.
6.7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAÇAO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO
7.1 - Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padroes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especificações usuais de mercado.

Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens

de entrega aconteÇam conforme necessidade da adminiskação e disponibilidade orçamentária no decurso do

prazo da vigência contratual.

7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. ô6 a 69 da Lei no 14.133121.

7.3 - Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto conkatual.

7.4 - A futura conkatação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 14,133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.

7.4.'l - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

8. PRAZO DE UGÊNCÁ CONTRATUAL
8.1 - O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto deconer o forneclmento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo '105 da Lei

n" 14.133 de 2021 .

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.í . 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 145.665,84 (cento e quarenta e cinco mil,

seiscentos ê sêssenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

9.1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÇão.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 . 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela conkatada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
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9'3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
9.4 - Condiçóes de Pagamento
9'4'1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,
conforme disposto neste instrumento,
9,4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respeclivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes kibutárias cabiveis.
9.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acaretando qualquer ônus para a contratante;

9.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documenlação mencionada no art. 68 da lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emlssão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9,4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

9,4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo kibutária prevista na legislaçâo aplicável.

9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar,

10. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

BM
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10.2. Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovação;
'10,3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamento da execução conlralual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
í0.6. Entregar ao setor responsável pela Ílscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamenlo, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceíidão
conjunta relativa aos tribulos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão deV Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilrzar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.8. Comunicar ao Fiscal do conÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conlralo, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí. 1 16, da Lei no 14J33, de 2021);

10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021)',

V 10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conlratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
10.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ÍeÍamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previslos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do Íuturo contrato;

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
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10,19 - submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

11 .oBR|GAçÓES DA CONTRATANTE
1í.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
11,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;

11,3 - NotiÍcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4 . Acompanhar e Ílscalizar a execução do futuro contrato e o cumpímento das obrigaçoes pela

Conkatada;v 11.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Leino 14.13312021;

11,6 . Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato;
I 1.7 - AplicaÍ à Contralada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

11,9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaÇoes relacionadas à execução do

ContÍato, Íessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaÇão por igual período, quando motivada;

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
'l'1,11 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com

\-z terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12-DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CoNTRATo
12,1 - A gestão e fiscalizaçâo do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conkatual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçoes previstas no inskumento
contratual,

12,2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da administração, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de

subsidiar ou assistir o gestor do conkato, de acordo com estabelecido no arl. 117 da lei 14.133 de 2021.
12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.'133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

'12,4 . En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.
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'12.5 - As comunicaçÕes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escnto sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
í2.6.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato
12,7 - A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de2021,arl.117, caput).
12.8 - 0 Íiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
12.8.í - O fiscal do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos deÍeitos observados.
12,8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicações para a
coneção da execução do contrato, determinando prazo para o Íeito.

12.8.3 - O Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e\-/ saneadoras, se for o caso.
'12.8,4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

'l'2,'l'0 - O Íscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalizaÇão de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12,10,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

12.'11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Ílscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

\-/ atendimento da Íinalidade da administração.

12,1'1,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiÉes de habilitação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.'11.2 - O gestor do contrato emitirá documento mmprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

conkatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigações.

'12,11,3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. '158

da Lei n0 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogaçáo conkatual.
'12.'13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.

12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercício da atividade.
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13 - DAS PENALIDADES
13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1,1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o cerlame;
13,1.2 - Salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposla em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1,3,1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâot

13.1,4 - Apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
13.1,5 - Fraudar o procedimento de contratação;

13.1 ,ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento,

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13,1 .7 - Praticar atos ilicitos com vistas a Íruslrar os objetivos da conlralação;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 2013;

13.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2,'l - Advertência;
'13.2,2 - It/ulta;

1 3.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.'1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13,3.4 - 0s danos que dela provierem para a Adminislração Pública;

13,3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
13,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

13.4.1 -Paraas infraÇoes previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13.1.3, a multa seráde 0,5% a 15% do valordo
conkato licitado.

13.4.2-Paru as infraçÕes previstas nos itens'13.1,4, 13,1.5, '13.'1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sanÉes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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1 3.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação,
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
inÍaçôes administrativas relacionadas nos itens 13.1 ,1, 13.1 .2 e 13.1 .3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das inÍrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,'13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infraçôes adminishativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13,1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §50, da leino 14.13312021.

13.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preç0, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

13.1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍá às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do aí. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

perlencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13,11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de adveíência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licítar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recoÍÍida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 - A aplicaçâo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repaÍação integral dos danos causados.

14. DTSPOSTçÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçÕes,

ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razáo de naturalidade dos Iicitantes ou de
qualquer outra circunslância impertinente ou inelevante para sua especiÍicação.

14,2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.3 . O Municipio de Juazeiro do Noíe/CE, deverá anular o presenle Processo, no todo ou em parle, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
'14.4 - A anulaçâo do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n". 14.133/21,
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'14.5 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo lusto
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0,
14,6 - Em caso de maniÍestaçáo de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigaçâo(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021.
14.7 . Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do Íuturo Contralo correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

)rqào Unld. Orc. ProlotorAtlvldad€ Elomento d€ Despesa
06 0'1 10.30s.0034.2 037.0000 3.3.90.30 00

16. DO FORO

16,1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §1", da Lei n0

14,133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 26 de novembro de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo
0Ídenador(a) dê Despesas

Socrotaria Municipal dê Saúde
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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MINUTA D ROPOSTA DE PREÇOS

Ao PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2024.11.N.1.

Declaramos que nâo oconeu fato que nos impeça de paíicipar do mencionado Processo de Licitaçáo.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tíbutos,
impostos, contribuições Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, poÍventura, com serviços de terceiros, que incidam direta

ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataçáo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fomecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

\-/ Obieto: Aquisição de ração deslinada aos animais (íelinos, canrnos e equinos) que estão sob guarda do Centro de
Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçôes

apresentadas no quadro abaixo:

Lote
Itom
0001

0002

0003

BALANCEADA PARA
Especificaçáo: Ljmidade (Mín.)90 g/l{.g (9,0o/o

'Proteina Bruta (Min.) 2109/kg (21,o%)Ext
EtéÍeo (MÍn.) 80 g/kg (8,o%)Matéria Fibro
(Máx.) 50 g/kg (5,00Á)Matéria Mineral(Máx.) 11

g/kg (í 'l ,oôlô)Cálcio (Màx.) 24gkg 12,4o/o)Cá FARDO(Mín ) '109I(g (í,o%)Fósfoío (Mín.) 7.000
(o,7%)Sódio (Mín.) 2.000
lrananoligossacarid€os (Mln.) 220m9/kg lnulin

450

(Mín.) lOomg/tg Ômega 6 (ácdo Ínoleico
(mÍn.) í5 g/kg Ômega 3 (ácido linolênico) (mín.
3 000 fardo com 25

BALANCEADA PARA GATOS
Especificação: Raçâo para Felinosi NíVE
DE GARANTIA Umidade (max) 12o/o, fautin
mínima 0,13olo, Ômega 3 minimo 0,4%, Ômeg
6 mínimo 2ol", Extrato etéreo mínimo 'l2olo

Proteína bruta mínmo 3'l%, Malerial mine
máxima 8%, Mateíral ílbíosa máxima 3olo

Cálcio máximo 1,5%, Cálcio mínimo 1olo,

Possuir controle de PH urinário (6,2 a 6,8)
Composição básica/ingredientes: Taurina
v amrna A, 81, Bí2,82,8ô, C, D3,E,K3)
minerais (cobre, ferro, iodâdo, manganés,
selênio, zinco, cloreto de sódio, cloreto
potássio e antroxidantês BHAQ e BHT Fa
de 25

PARÂ EQUINOS CONTEN
os SEGUTNTES NlvErs DE GARANTT
oBRIGATÓRIOS: Proteina Bruta (min.) .....1
g, Fibra Bruta (máx.) 100 g, FDA (máx.) 150 g
Extíato Etéreo (mín.) 35 g, Matéria Minera
(máx.) 120 g, Cálcio (máx.) 16 g, Cálcio (mín.
9.000 mg, FósÍoío (mín.) 5.000 mg, Metion
(mh.) 1.800 mg, Lisina (mÍn.) 4.500 m9, Fe
(mín.) 44 mg, Cobre (mÍn.) 21 mg, Zinco (mín
50 mg, lúanganês (mÍn.) 37 mg, lodo (mín
0,25 mg, Cobalto (mín.) 0,13 mg, Selénio (min
0,2 mg, Cromo Orgânico (mÍn.) 0,í mg. Fard

0

Unld. Qtde. Marca/Modôlo Valor Estimado valor TotalEg ão

FAROO 336

com 40

FARDO 30

Total:
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0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: .................

Endereço: ...,,,,,,,.

Cidade:,,,..,,,,......
Telefone: ....,,,,,...

)dias

e-mail

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ....................

CPF

Telefone

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ........................

Agência: ..........,.,.,,..,,.

Conta para depósito: .

Titular: ........................

Local e Data

e-mail

Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE}
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES
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MINUTA DEC1ABAÇOE§

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2024.11.29.1.

A empresa

seu representante legal, o S(a)
, inscrita no CNPJ (M.F ) sob o no , por intermédio do

,....,...., portado(a) da Carteira de identidade no

e CPF n0.,.,...,...., DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendrmento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

\'/ b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 1ô (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na

Íorma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, por meio do(a) Secretaria l\4unicipal de Saúde e a
empresa ....,....,.... para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no ...,., akavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), .,..,...,..., residente e
domiciliado(a) na Cidade de .....,....,.............../..,..,.,....., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
|ado,...,..,......,....,...,
n,0 .......,..................

, estabelecida na inscrita no CNPJ/l\tlF sob o

, neste ato representada por portado(a) do CPF no

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,11,29.'1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.29.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 '14.'133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a ................,......... conforme especificações constantes

no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2,2 -Edilal da Licitaçáo;
2,2,3 - Proposta do contratado;

2,2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA. Do pRAzo DE vcÊNclA E DA possrBtLrDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) moses, contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o Íornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MoDELoS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, enkega, observação e recebimenlo do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

ffi -...
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5.1 - Não será admilida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do
EQUILÍBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO

6,'l - O valor total da contratação é de R$ .......... (.....,....................................).

6,2 - No valor acima estâo lncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
6.3 - Os pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6,4 - 0s preços inicialmente contralados são íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas\-7 e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6,7 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.
6.8 - Nas aferiçóes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6,10 - Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

6.1'l - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021 ,

ô.'12 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inlcialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

v impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14,133/2021,

CLÁUSULA SÉNMA. DAs oBRIGAçÓES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Conlratantel
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es veriflcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021 ,

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao ContÍatado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7,'10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1 - A AdminisÍação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAVA. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, alnda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosi

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verifÍcarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contralante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8,7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do conkato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debilos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárÍas, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8,9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8,10 - Paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
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8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÇão na licitação;

8,'12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021),
8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l'16, parágrafo único, da

Lei n.o 14,133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÍ|. 124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de\-/ segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8,21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art, 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do vaior total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o pÍêmio nas datas convencionadas,

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
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9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o conkatado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinicio da
execuÇâo ou o adimplemento pela Administraçã0,
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9,7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conlrato e do não adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas,

9.7.2 - multas moratóías e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7,3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, medianle registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central\-/ do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garanlia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14,1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinislro durante a vigência da apólice, sua

caÍacteÍizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato que justiÍque a

negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

\./ termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçâo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9,16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

9,17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à conkatada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9,19 - A garantia de execução é independenle de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infraçáo administrativa, nos lermos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contralaÇâo sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inmner nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:
10.2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei n0 14.133, de2021l:
10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e "d"

do subitem acima desle Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c' e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021),\-/ 10.2,4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conhato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do conúato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.

10.3 - A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133,de2021)
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
10,4.1 - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (aí. 157, da Lei no 14.133, de2021l
10,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá seÍ

v cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei n0 14,133, de2021),
10.4,3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminisÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10,5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

n0 14,133, de 2021, para as penalldades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ô, §10, da Lei n0 14.133, de2021)',

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto,

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnÍorme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

-5l
íA: I
í-: i,l



COi/iISSAO DE r,cÍr4À0
F;ihailo ü1

10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que tambem sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sóclos com poderes de administraçâ0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021)

v 10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ

são passiveis de reabilitaçâo na forma do art, 163 da lei no 14.133121 .

'Í0.'11 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abil de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

1 1 .2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÇão conlratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art, '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos í38 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçâo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS



:w:
!

CojllissAo0É LICIIAçÀo

tclinll' bLr,

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA pÉcrMA QUARTA. DAS ALTERAçOES
14,1 - Eventuais alteraçoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
14,4 - Regiskos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
\-/ 15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12,527, de 201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução desle
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §10, da Lei n0

14,133t21,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF
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PORTARIA N" 0224, DE 06 DB MARÇO D82024

Dispõc solrrc a dcsiglnaçrio dos scn.idores púl:iicos

clrrc cxctccrão frrnçôcs corrclatas À (lcno'al clc

O<:mptrs clo t\'ILrnicípio pcralll:c Ptoccssos

l-icitatl»:ios c Contrâtos -\clministrall,os
firndarncn taclos na Í,ei lrcdcral n" 14,13-3, clc l" clc

atrril dc 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DIIJUÁZEIRO DO NORTE,,rti
uso clc sLras atnbuiçtics confcridas pclo -.\rt. 72, incisos VII c lX, da I-ci Orgânica NÍunícifal, clc

05 de abdl clc l990;

CONSIDERÂNDO as disposiçircs da Lci Conrplemcntar r" 136, dc 2.i

de matç<,r dc 2023, tluc institui a C'cnttal clc Cotnpras do N,lunicípio clc .luazciro (l() N()r'tc.

altcrando a rcdação clos parzigrafos 1" c 2' do ,\rt. (Í'l], da J,ci Complcmcntar n" 112, r,lc 05 rlc

ittllto dc 2017, mn atcnção àLci Ircderal nô 14.133, dc 1'' cle abril de 2021;

RBSOLVE:

!\rt. 1" - DESIGNÀR r.rs scrlidorcs pÍrblicos at:aix<; indicadr>s par:a

dcsctlpenhatcrn as furições corrclatas ri Csrtttl dc Conrpras do i\,lrurcípio dc.luazciro do Nortc
pcrantc Pt<>ccssos l,icitatór'ios c Contrntos -'\c ninistrativos, furrclamcntirclos nr I-ci lrctlcrnl rr"

14.133, dc 1" clc abr:il dc 2021, nos moldcs arliantc dcüncados:

I - PEDRO I{ENRIQUE CANDIDO DE LIRÂ, scrvidor público
municipal, invcsticlo no cilrgo dc provimcuto crn comissÀo tlc,.\gcntc dc Contrâtâçõcs cla Ccntríl
dc Conrpras tlo Município, intcgrântc da cstrutura otganizacional da Secretaria Nlunicipal clt:

Àdrnirrisiração §nr\D), pâÍa atuâr cr:r licitaçiio ra nroclaiidadc prcgào, nrr clualicladc elc

PREGOEIRO;

. Il -' 

^NA 
REGIA DOS SAN'I'OS PIN'I'O, scn'idorâ ptiblica nlrniciprl,

invcstida no cârgo dc Pror.imcnto em cotnissio dc \'Ícrnl>ro cla I ic1r.ri1>c clc r\poio cle Licttacircs

ch (lcntml clc (.orriptus tlo À4unicipio, úrt:c1;mntr: tlrr cstrutLrra or1;anizacional cla Secrctrrirr

i\'Iunicipal dc ,\rlminisrração (SIi.\D); para atuar cm licitaçào nn rnodaliclacle ptclqiio, na qualirladtr

de MEMBRO DA EQUIPE DE ÂPOIO;

l,rlá.io Josó (l(r:rldo (Lr !)Írr, Pr.r{,r I )irt etr |ipreircdo. sln. bniÍío (.l,rn((.,

CII' 6.).0l0(100,.lúâ1cl«r (lr) Norr(y'()1,, li,nci (t18) l5(iGl0ó7



R§PÚBLICA FEDEnATIVA Do BRASIL
EsrÂDo Do.CEAú

MuNrcÍPto DE JuAzErRo Do NoRTE
PoDER ExEcUTIvo MUNICIPAL

cüiiis§A() DÉ LICIACÀO

fuiiratf lN

lI I - ItOM^N^ /\LVllS SÂNTOS, sctliclt>ta pírl;licl nrturicipal,

invcsticla oo círrÍ{o dc prr>r.irncnto crn comissào dc lv{crnlrlo da Liquipc dc ,\;>oi<l dc J.icitaÇr',cs

da (lcntral dc Con.rPras clo N{unicípio, intcgrxÍ]te dr estrrrtuta organizacional cla Secrctaria

Munic\ral dc ;\dn'rir:ristração (Slil.'\D), pâÍa âtuât cm licitação na rnotlalidadc ptegrir:, na qualidaclc

rlc MEMBRO DÂ EQUIPE DE APOIO.

\tt. 2" - l'lstr p(» taÍiâ cntrz crl r-i1,,or oa chtt clc sLrir ltublicacrio

I)alácio Murricr alJosc (icraldo d:r (lrtrz, ernJrrazctro clo Nottc, Iistado cki

Ocarzi, acrs 0ó rlc rlarço dc 2()24.

GlÊos LIMÀ
Pnri 'ro:lÍr,

EZEITITA

Pal-lcio Jose Ocnklrr drr Cnrz, Prn(it Dilterr liigueirctlo, s,/rr, [r;rino ()enrto,

- (ll:P 61.010 000,lr.razciro rlo Norte/Cli ri'nc'(68) I5(i(!lC67
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/OOOl-14

penrcBn JunÍolco r.r oozt.zoz
ASSESSORTÂJURIpTCA
pnpcÃo er.BrnôNrco N" zoz.u.zg.r - RAçÁo - spseu

coilssÀo DE UCrrAçÀO

tolhaN' 1l+

PAREcER ;uniorco rRELTMTNAR
DIR.EITo ADMrMsrRATrvo. LICrrÂÇôEs
E coNTRATos. pREGÃo Br-rtnôr.nco.
LEcrsr-açÃo APLIcÁvEL: LEr N'
14.131/N2r, INSTRUçÃo NoRMATTVA
SEGES/ME N' 6s/zo2t, rNsrRUçÃo
NORMATTVA SEGES/ME N" 73/20/2,
INsrnuçÃo NoRMATTvA sEGES N"
sE/n22. eNÁr,rsn ;unÍorce pnÉvre oo
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DIRETRIZES. RECoMENDAçÔES.

r; nuerónro

Traa-se de parecer jurídico, à vista de soliciação encaminhada pela Comissão
Permanente d€ Liúâção - CPI pan análise e emissão de parecer jurídico prcli-i",' arercr ú
reguleÍidâde da fase intema do Processo Admintuativo que tem por finalidade a aqrusiç.ão de raç.ão

desdnâda 1sr5 animeis (felinos, caninos e eçinos) que esáo sob guarda do Cenro de Conoole de
Zoonoses da Secrearia M*i.rpul de Saüe de Juazeiro do Mm/CE, mediante liciação prública, na
Ínodalidâde prcgão, em sua forma eletrônica-

Recebemos os aúos no estado em qu€ se encontrzÍn, mediante encamin}amento de
solicitação dirigida a esu Assessoú Júdica, pelo qud procedemos à sua anáise e elaboração de

Parecer Jurídico Prclimineq

Esa é a sintese dos fatos que vinculam a consulta-

2) PREUMINARMENTE

Grmpre esclarecer que e prEseff€ manifesução limiar-se-á à drfuide estrftemeft€
jurídica., ora pÍopostâ e, aos âripectos jurídicos da nwéfu e de regularidade fomral do proce.li-.nto,
abst€ndo-se quaoto eos aspectos únicos, adminisrativos, econômicofinanceiros, bem como a
rwisão e confeÉncia de cálculq, fórmu.las ou indicadorcs, ubelas, tecnicas de avaliação ou medição,
bem como M\zaéo de audioú dos atos administradvos, e oúros aspectos alheios às aribuiôes e

aos conheci'""ntos técnbos da função de parecerista yurídico e à or.tras qrrstões não vernila<las ou que

exij,m q exercício de conveniência e discricionarie.l^de da Âdministração e das arnoridades
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compercnrcs sobre a definição do objeo e da melhor menein d6 atender à necessidade púlica e da
contraação pretendida-

Ressaka-se, que o parEcer que se segue é ürenunente opinativo, não vinculaodo o gestor
à sua decisão, conÍorrrr se extni do .iulgado pelo Supremo Tribuaal Federal no }úndado de Segunnp
no24.073, rel Ministro Grlos Velloso, in veóis:

'EMENTÁ: CONSTITUCIONÂL. ÂDMINISTRÁTwO. TRIBUN.AI DE
@NIAS. TOMADA DE @NTÁS: ADVOGADO. PROOIRÁDOR PÂRECEB-
CF., arr 70, paÉg. rúoico,.Í- 71,ü,, arí 133. t ei no 8.906, dc 1994,.11- 2",5 3", an- 7",
aÍ 32, art ]4, fK
I. - Adv tdo de eryrtsa est*al que, rh-roio a opiaer, ofcrece
comataio diretr, sem li.iF!:o, EFáü'ú" iúerFltado da ki das l.iciaçna. Preteosão

do Trfuraal de Conas da [-hião em rupoosabilizar o adrogado solüariacúe cour o
adoinistrador qrr dcciliu peta comu$o aircta: irycs$liüd€, dado quê o pârecer
não é ao rárini<rarivo, scodo, qnâldo orito, ao !ç ..ldni<u:t'o coosüi'ra, quc
úa a ioÍormr, ehrcidar, sugerir povidê..i^ a,l-i'i.tntirns a sccm esabelecidas nos
atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeire de Mello, "Cutso de Direito
Administrativo", Malheiros Ed., 13' ed., p. 37?.

tr. - O adrogado sorcnte seá civilcnte respouár,cl pclos daoos causados a ser»
clieorcs ou a rcrcciros, sc decorcores de cno grave, iaescrsávcl, ou de am ou ooissão
pnticado com culpa, em seuriô largo: Cód. Cvü an. 159; I-ei 8.9 06/94, arí 32.

III. - Maodado de Segutança defetido."

3) FINÂLIDÂDE. ÂBRÂNGÊNCTA E DIRETRIZ DO PARECERJUÚDICO

Nesse sentido, cumpÍ€ ÍêssaháÍ, no que tange ao papel do assistentê iuídico, qre este

pdecer úâ estâbelecer uÍnâ diÍ€triz de leqalidâde e do procedirnento liciaório referido, pa:a fins de

at€ndiÍÍEnrc eo anigo 53, caput e § 1"e § 2"da lci n 14.133/ 2021, conÍornr úaixo:

A emissão deste paÍ€cer nâo sigpifica endosso eo ÍÉrito administntivo, tendo em úa
que é rclativo à área jurídica, não ad€ntnndo à coryetência Écnica da Administnção, em ateodircnto
à recomendação da Consuftoü-Genl da União, por reio das Bqs Práticas C-onsüivas - BCP n" 07,

qual seja

"O Órgão Consultivo não deve emiú manifestaçôes condusivrs sobre terrus náo

iurídicos, ais co@ os técúicos, aduinistrativos ou dc couveaiêocia ou oporurnidade,
sem prejuízo da possibilidade de emiú opinião ou Íazcr recocndaçôes sobre tais

questões, aponranô trur-se de iuízo discricionário, se aplidvcl Ádeoais, caso

adcmrc cu questão juídica que possa tÊr ÍEÍLxo signiÍicativo cm aspecto técaico deve

apomar e esch.rccer qrul a sinação iruídica €xistllt€ que aüoriza srn mniíe«ação
ruquele ponto."

Poramo, passe-se à análiss do,s aspecos Íelâaionâdos às orientaçôes iúdicas on
peÍquüdes, sem pÍEiuízo de firuns pÍovocações a esta unidade iúdica ou a Procuradoú C,erâl do
Município, sobrc pono específico ou gerâL
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Como se pode obsenrar do dispositivo bgal supre, o conÍole púdo de legalidâde Bc dá
em fuasão do cxercÍcio da competência da anáIiee iuddica da fututa contratasilo, conÍerindo
um norte juídico a ser seguido.

De fato, recomenda-se que as especificaç&s técoicas contidas no prcsentÊ processo,
inclusive quanto ao detálhenrefio do obieto da connataçâo, suas caracteúticas, requsitos e avaÍaiao
do preço estimado, tcnham sido Íegularment€ detemrinadas pelo sercr competente do órgão, com base

em paánrtros écnicos objetivos, pafir a melhor consecução do interesse púlico. Igualrcnte, se

pressupôe em relação ao exercício da competêocà discricionáú pelo órgão assessondo, cuias decis&s
devem ser motivadx nos eüos.

Incumbe, a cada um destes observ-ar se os seus atos estão denrro do seu espectro d€

competências, e de rcgulâ,ridâde fomul, bem com o cumprimento dos principios ooneadorcs da

administnção prública em respeito ao princípio da segcgação das funções.

'Aru 53. Áo filal da fase pnpar*ória, o ptocesso licitatório scguiá
para o óryâo de assessora.rc.ro iuídbo da Adninisuafo, çe
rtalizará cotrolc plwb de legalidadÊ Eediarc aníisc iurídku da
comçao.

§ f Iú ehboraçâo do parcccr furilico, o órgão de as-çessoncmo
iurídbo da Adoinistracâo deveá
I - aprecier o pÍoclsso liciaório codorc criÉrioc obitivos
prÉvio de arrbuüf<r de prbridade;
II - rcd[n sua maifesação em liaguagem siryLs e coryrccosívd
e de foru chn e obfetiva, com apreciaÉo de todos os elecúos
iodispeaúveir à com'*a$o e com qosi$o dos prcssuposos dc
farc e dc dircito lev'ados em coosidenfo oa arúlisc iurídicaj'

4) DO ESTRITO DEVER NO CI.'MPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS OUE
REGEM A LICITAçÃO E A ADMINISTRAçÃO PÚBLICÀ EM TODA AS
FASES. DAVEDAçÃO DA RESTRTçÃO DO CARATER COMPETTTÍVO
DO CERTAME.

Sabese que o pÍocedimetrto liciaóÍio deve ter cuÍso e iulgan€nto com estÍita
observância aos princípios básicos da l$uldâde, de hblicidade, da Probidade Administraúa, da

Vinculação ao InstÍumnto Convocaório, do lulgamento Objetivo, da t-egâlidade, da Lnpessoalidade,
e da Monlidade, dentre ornros, prwistos no eÍL 50 Lei de üciaçôes e tro caprÍ ôo an- 37 ü
Constinrição Fedenl, conÍorme os dispositirvos, uth wjazor

"Â.rt 5" Na apücaçâo desa l.ei serâo observados os ptindpios da legalidade, da

iryêsqüdad€, da orrlidade, da Fülicilâde, da eficiàcia ô irtecssc púlrüco, d.
probiladc adninistntire da iguaHâdê, do plaDÊiacno, da traospaÉrcia, dâ didcia,
da segÍBaio dÊ firogões, da mtivação, da vioculação ao cdial, ô iul6acro
obiaivo, da scgnra!çá iüffica, da razoabilided€, da çoryetitividadc, da
proporcioelidadc, da c.cleridade, da ecoaooicidade c do dcsenvohircro oacioul
susrcdvcl, assio com as disposiSes ô Decctol-ei no 4.657- de 4 de sercmbro de

1942 (I*i de lrnrodução às Norsras do Direito Brasileiro)."
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"Án. 37. Â administtação pública düea e indirea de qualquer dos Poderes da Uoião,
ôs Estados, do Distrito Fcdcral e dos lúraidpios obcdeceá aos princípios de
leCid^e., ;*es.*56"6", mralidade, pubücidade e eficiêacia e, tanl#u, ao
seguilrte."

Noa-se, que o que se enconEã delimiedo nestes princípios atingiá o
objetivo da lei, evftado qualqner dpo de Íesrisão ô caÍátcr compeúivo ô cename. ao quâl a lei
veda, inchsive equadra como atos punidos pennte a lei de amicomryção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo licitaório e no cuno contràtuâL

Ponanto recomenda qrr toda a corsm4ão dos aos e sua condução úo deve restringir
indeúdamente o caráter competitivo do cename,

Segrc úaixo alguns exemplos de decis&s nesse sentido, exraídas da $aÍta edição do
manual Licitações e contrercs, púlicado pelo póprio TCU, relacionada ao caáter ilícito em restringir
o caráter comperitivo do cenarc:

"1. Âcórdão 539/2a01 - Pledô (SuEáio). É iaconstitucjoaal e íegal o
cstabelecioemo de erigêDcias qrr restriaiam o carfur coryctitivo dos ceracs.

2. loirÍdÉo 1L2/2007 - Pleúio (Surúio). Devem ser evitadas exigêocias que
corlrptonEtalr o caárer cooperitivo da lidt ção. Á lidtação dcvc ser processada e
j"lg,ü em esuita cooforoidade com os priocípbs básicos.

3. Acódâo Á0/2@7 - PlctúÍio (SudÍio). As -rigân.i^ cdirâlíssims dcwem limiarsc
ao r"í.i* n€ce;5áfu pera o curyricto do objeO li.i-do, de odo a cvitâr a
tcstrição ao caÉrcr competitivo do cerasre."

5) DA FASE INTERNA

O anigo 18 e irrcisos da ki f 14.133/2Q21, disciplina odos os elementos que devem
ser compreendidos nos alros do processo liciuório, senão vejamos:

"Ârt 18. ,t fasê ptep.Etóda do processo liciatório é ceracteúada pelo planejaoeoto e
deve corymbilizar-sc coo o pleao dc comatafes anrl de çc trera o ircirc VII do
cagr ô an 12 desa ki scqt! qrE ehbondo, c com o lcis orça--'tárirs, beo
com abordar todas es coosidcnções técoizs, crcadologic.s e d€ t6tão qu€ podêE
itcrfeú oa comara$o, coryrccodidos:

I - a descriio da neccssidadc da comrataio fundacrada cm esnrdo récnico
prelimirar que caractcrizc o imcressc público eavolvido;
tr . a definição do obieo pan o ateDdirrEúo da reccssidadc, por rcio de tenno de

rcfeÉucia auteprojeo, prol*o tÉsico ou projeto aecuivo, conÍorc o caso;

Itr - a definição das cond!ões d€ €xecusâ, e paga@ro, das ganmias ;gi.l- s
ofenadas e das coadides dc ccebicmo;
IV - o olçamo cstirado, com as coryoides dos prrços rrilizados pare sua
forr$o;
V - a elaboração ô edial d€ li.ir'çãc;
VI - a ehboraio dc ninua de comr*o, quando ncccssária, que coostaá
obrigaroriame coo aoao do cdital de licita$o;
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VII - o rcgic de foroecirro <le bens, cle presufr> de serviços ou dc crccqâo dc
obns e serviços de eageohria, obrerv.ados os poteació de ecooooia de escal+
Mtr - a oodalidadc dê licita{5o, o criÉrio de ,ulgacúo, o oodo de dispr.ra e a
adequaio c dicÊtria da íorm de coobiu$o desscs parâctros, psra os fiDs dê
scleio da propeta eF. a geraÍ o resuhado de comrtaÉo mis vr.caloso pen e
edninistraçlo pírbl;cf coosidereô todo o ciclo & viJa do obfcto;
IX - a otirafáo cirq.Est nci.da das condtôes ô dital, tab com iugtific*ira de
crLÉldan dc qualificação úcaba, EÊdiaúe ; {i,-ç:^ d.s percchs de rbr Elcvâlci.
thíca ou vrJor significativo ô o§eto, e de qrrliÍica$o ecoóEico fiErclir?,
jrstificatia do criÉrio de poúuâção e iu[a"*mo das propostas técoicas, oas

licitações coo ju§a-cco por clhor téç"ica ou técuica c ptrso, c iuÍifl=iva das

regrü peÍti!Êdcs à FÍicipa{áo dc eqntsas emcoasórcb;
X - a arálise do risco que posaEo corytocter o s,uc6so da liitaio e e bo
securâo comrua[
XI - a otivaio rcbre o mcmo da dinrlgafo do orç'*to da li.';t"ção, oh,semdo
o art. 24 dcsta l€i"

Desa forma, é recomendeção que os autos do pÍocesso est€jam d€vidatrnt€ instÍuídos,
atendendo as exigência mínimes l€gais, ficando eüdenciada a solução maiq adequada para atendimento
da necessidade púlica

6) ESTUDOTÉCMCO PRELIMTNÂR

No que toca ao estudo técnico, é Í€comendável o seguimento e cuÍprimenrc eo que

dirpõ. o art. 18 § 10 de lei de Licitaç&s e Cootratos e dos Anigos 76 a. 24 do Decmo Municipal no

906/2023, que regulamenta a matériâ, rcssalvados os casos dispensávet estabelecidos no §3o, ax m

"lÀ oo 14.1!l/2L
§ 1'O csildo ÉcDico prelirir.r a que se reíere o iociso I do caput dem anigo drvcá
svidcnciar o probLm a ser resohido e a sua clhor sohrção, & Eodo a peroiú a

raliação da vióilidade técoica e ecooômica da comcedo, e coneá os seguimcs

chmoc:
I - dcscri+áo da occcssiüdc da comata5ão, couiderado o problem a ser rsoh'ido sob
e pcrspective do imcrcssc publico;
tr - dcmnsmção da prrviÉo da comrata$o oo pbrc de comataSâa aou[ seryrc
que chbonô, dc odo a indicar o seu alinh-nrmo com o phoeiaero da

Moinismsio;
Itr - rc+isito da comuç.ii,o;
IV - estinativru aas Cuaridadês para a comaa{o, acoryaohadas das coóries dc
cálqdo c dos docrcnos guc lhcs dão supoÍtc, qrrê coosiderco ircrdcpcodàcias
com ouras comoações, de odo a possfuiliar ecoaomia de escah
V - lcnúâ.cúo dc crcaô, qrrc coosiste oa a.oálise das ahrncitr.s possívcis, e

iustificatirra úcaica e ecoómica da escolha do tipo dc solu$o a comaaç
VI - cstisrire do valor da comaaSo, aco-Í-.}-.t- do pqc uniúics rcÍccriais,
das coórias de câlculo c doa doctremos qrr lbe dão sr4onc, qr poderão coostar
dc aocro classifizdo, sc a Ádmiaistnfo optar por FEserr.aÍ o scu sigilo aé a

concüsâo da ticiação;
VII - dscdÉo da sokão com um todo, inchrsivÊ dâs cÍigêEiat Ehcioaedas à

mulrcofão e à essiçência técaican quando íor o caso;
MII - iustifbatiwas para o parcclaemo ou úo da comnu$o;
D( - deolstrativo dos nsutados prEteodidos eIu t€r@s de economicidade e de

clbor aprovcitacmo dos rçunos hr.rooos, oateriais e fiu.uceiru dispoaívcis;
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X - povilêocias a sctrttr .dotádâs pela Adoioiüaçâo previarrê à cckbraio do
comarc, irlusive quaro à capaciraçâo de serviôrs ou dc eryregados para
Êscalização c gestão comrtua!
)(I - comatações corrclaa c/ou incrdcpeadcmcs;
lO - descriÉ> de poasíveis iryactos anbiemais e Especait Às rydila5 miÉg op5,
ir[ídor Í€qubitos dc bairo coosuo dc eocrgn e de ouros recursos, bem coo
logfutLa reversa pare dcsÍazimo c rcciúgcm de beos e rdrgo§, quaDdo aplicávct
XIII - posiciooacmo conchsivo sobc a adequação da cormação pan o
areodioemo da necessidade a que se da*ioa-

isor
noo iacicoa I. IV. YI. VIII c XIII do § 1" derte atto e. quaado aío coatcmpler
oa demaig clcmcntos prcvirto. no rêfêrido plrÉgr.fo, apÍ€aeatrr aa dêvid.!
iugtif,cetiv.i.
§ 3" Ern .c tÍrtando dê G.h.!do téctrico DrêliÉin r p.r. contr.t clo dê obÉ. ê
eersicc comuoe dc catcrhrrie- ec dcmoortrrda a inexirÉacir dc prciuizo pare
a afcrigão doe padrõce dc dcrcmFnho c qualfuledc alneiedoc. a crEri6cegão
do obieto IndcrÁ rct rcelizede etrnee cm trrmo de rcfeÉncie ou cm ptoicto
bárico. dilpêni.dâ . chbor.§Io dG pÍoicro.."

'Decteto Municipd a" 906/2023
An 17. Em âmbito m;cipl, a obrigação de elaborer Estudo Técaico PrÊli'niÉ^r cahÊ

à respectirra Secrcurâ ircrtsada u coutraa$o, rcssalrado o disposto no en 1t.
Art. 18. EE âEt ito 'rn'niÀf l, a claborafáo do Esnrdo Técoico Prrlioier seá
I - Íacrúada es hiÉtcscs dos irisos I, tr, VII e VItr ô an- 75 e ô § 7'do at 90 da
I-ei uo 14.133, de 2021;
Itr - dispensaü e hipórcse do iociso Itr ô arr 75 da I-ei oo 14.133, de 2021, c ms
casos de pronogaçõcs ôs comruos de scrvisos e fooecircos codnuos.
ArL 19. O EI? devrí evidcrciar o problco a scr csohido e a clhor solu$o, dc
mdo a permiú a araliaçâo da viabilidadc úcúica e econômica-
Arr 20. O ET? dev€rá estar ni.h,.lo com o Plaao de Cornuçôel furul, alcm dc
orÍÍos iastÍu@Dros dc plancj,*mo <,a Adoiaisuafâo, qrunô elabondos.
ArL 21. O ETP será elaboredo coniuma.eme por servidores da,fua tâcoica c

rcçi5h,rt" qq quâldo houvcr, pch equiF de planejacro da corrução.
AÍL 22, O estudo tecnico prelimioar deveá comer ao cuos os elemos prwisros
oos incisos I, ry, vf, vIE c )GU do § 10 ô anigo lt úIÀ 14.1!!/2021 e, quanô
oão comerylar os dcmis clcmos previstos uo nfeddo parágraÍo, aptlscú.r as

devidas istiÍi:ati\rãs.
Án 23. Qrado ü clabor4ão do ET? pan a comxafo de obras e s€Íf iços corus
de cngeohaÍia s€ dc@lstrada a iacristêocia dc prciuizo para a aÍai;ão dos padóa clc

dÉs€rycúo e quali&de alcjado, a cspecificação do obicto podcrá ser rcalizada

apetus e!! tcr@ dr tJeÍêrà ou em projeto beico, dispeosadâ a übon$o de

proieos, cooÍorc disposro rc § 3'do an lt da Lei no 14.133, de 1ô de abril de 2021.

Art. 24. Iq ehbotaÉo do ETP, oherw+sc-á com parârtro rDÍ@tivo, no que

couber, o disposo na hsmaio Mrmtiva - SEGES n" 5t, de t de aqloír.o de 2022 do
Mioistétio da Ecoaomà."

É imponante evitar falhas na elabonio do ETP, uma vez que podeú resuhar em úco
de anulação do cerume via decisão do trib 'nel de contas ou iudicial, conforme se extrâi dâ decisão do
Tribunal de Conus do Esudo do lúto Grosso do Sul no 760/2024.

7) pÀpEFrNrçÃopo oBJETo

Recomenda-se por câurcle senl, que se evft€ definir obieto, que est€ia incluídâ em
obieto dê contfiüo ao qual possü mior amplinrde, de rnodo a prvenir a instaunção de licitação e
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conrauçâo, com o úlesrno obito de conrato vigente pan os rrresnos destinetâios e equipa.Eftos
públicos.

r) TERMOpEREFERÊNCrA

O temro de refeÉrrcia, deve seguir o anigo 6", inciso )OflII, senão ve.iamos:

'!O(III - tcrm d€ rcíüêocia: docleúo oecesúrb pan a comata$o de beos e
sewl;os, qrr dcve coúer os scguimÉs perârtros c cbmos dcscritivo:

a) defini;ão do o§eto, irhído sua o*rutzE o qruritaivos, o prazo do conrraro e,
sc for o caso, a possih,iliúdc de srn prouoga$o;

U) firoda.cn4:<l da comatação, que consistc aa rdcrêrcia âos eÍudos tÀ:Drcos
pttliminâ'ts correspondentes ou, quaado oão Íor possívcl divulgar esses esnrdos, no
extrato das panes qrrc nâo comiverem inforuçõcs sigiloses;

c) dcscrição da solução com um todo, considerado todo o ciclo dc vida do obieo;

d) requishos da comaação;

e) m&lo dc execuSâo do obleto, que coosiste oa dcfiuiio dc çom o corrato deveá
prcduzir os resuhados prcteodido desde o scu iúio eé o scu cocerramo;

0 Ddclo de gestão do coÍnüo, qu€ descrcve coo a csccwão do obieto seá
acoryaoüada c fiscalizada pcb órgão ou cúidadr;

d cdt&i6 dê rdi{á<, c dc pegamo;

§ foroa e criÉrios dc selcção do fomecedor;

I estiotiras do vabr ü comrataio, acoryorhadas dos preços uniúbs reÍererciais,
das cmórias de cálculo e dos doc'urcoos qu. lbe dão supons, com os parâEÊttos

"rili,los pqs 16166çie dos preços e pere os rcspectivos <úlcrüs, que devem coosw
de ôcucno scparaô e classificado;

D adequação orsarymária;

9) PRECO ESTIMÂDO:

Este ópbo é imporante pare eüteÍ que o cenane incorra em eobteprcço ou
superfanramento, corceinudos no anigo 60, nos LVI e LVII:

'LVI - robtcprcço: preço o$âdo Para licitação ou cotÍr&do em ralor
opressiva.cnte superior aos preços rcfereociú de crçado, seja de apeoas 1 (u{
irco, se a lbiaçâo ou e costratação for por pÍrços uaiúios dc scrviço, seja do walor

global do obi€o, se a licitaio ou a comaração for por tarda, eryEitada Por prEço

glohal ou eryrciuda iregral, semiidegnda ou imegnda;
LVII - .ut c.f.tuÍamctrtoi iano plllveqale ao patrioônio da eduinistr+ao,
canctrtizado, eÍüE olfi?s situações, pon

SfrS[óe LtcrrAçÀ0
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a) Eiiiô dê qEddâdes speriores à efetivarerre execrradas ou fomecidas;
b) d€ficiência !a cxccuç.âo de obres e de scrviços de ergeDhaÍiâ que rcsufre em
,li-i"uiíâc da sua q'-liá^.l., vida rril ou segunaça;

d atençoes rro orsanrno de obres e de serviços de eogeDhÍia qrJa causem
desequiÍbrio ccoóoicafioaaceirc ô comato co Íavor ô corrudo;
{ ortras ahcnçõa dê úrsulÀs fioanccins qu! gctEo reccbicaos coúrmtais

"ffi*ifd^s, disto4n ô ctorptrattB físicofioeoceiro, pron aÉo iniustifrcada do
prazo comranral com crstos adbiooais pan a Adoinisrraçâo ou rtaiustc ircguh dê

Pleços;"

Aliado ao fato que se rnta de obietivo da liciação, perseguido pelo artigo 11, III:

"Árr 1 1 . O processo licitaório tem por objetivos:

Itr - evirar comuçôes com sobrqltço ou coo preços oríesactc iDrrcquiwis e

sup€Ífaturünedto oâ qccu$o dos contntos;"

Recomenda que a estimativa do preço esrcie dinbâdâ ao que rcze os anigos 23 e

"Arr 23. O velor previa.eore estimô da connuçâo deveú s€r coryativcl com os

vdocs pnticaôs pclo crcaô, coasidendos os lrEços coDstaú€s & basos de
dados publircoc e as qramidades a serem comnradas, ohcervadas a potcocid ccooomia
de escala e as pcculiaridades do bcal de crcçr+ão do obicto.

§ 1o I.{o proccsso ücitatódo pan aqúição & beu e corrtafo de sewios eo geral
cooÍorc rcgürmo, o rralor estimdo será dcÍioiio coo base oo clhor geço
aÍerido por cio da rrilização dos seguimrs parâGtÍor, adotados de foru coobimda
ou não:
I - coryosição de qlstos udúios IrEDorcs ou iguais à cdiaoa do item
correspoodeme oo paioel para coosuta de prcçqs ou rlo baoco de proços em saüe
disponíveis no Potd Iüciond de Comauções Píóli- (PI.{Cp)t
tr - coueeta$cs similarcs f.;t-" pcla Adrioistnt'o Púbüc+ em erecufo ou
coachríüs ao período de 1 (um) aro amerior à data da pesquisa dc prcçoc, ioctsive
cdiamc sigtcm & rcdsuo de preço, oüserv'aô o íodicc de cualizafo dc paços
correpoodcrc;
m . .ili-ç:o dc dad6 dc pesçbe publicada cm ddia especializada dc t bch dê

rcferêacia forulocmc aprorrada pclo Podcr Exccrlivo federal c de sírios cleuônbos
especializados ou dc dorúio arylo, desde quc conteoham a dara c bora dc acesso;

IV - pesquisa diraa com no oínio 3 (trê$ fomcccôres, mediate 56llçir-çâ^ fe16[
de coasâo, desde que seja apresemada justificativa da escolba desscs fonrcccdorcs e
qrrc úo teohem sido obtidos os oÍsarrEúos com mis dc 6 (scis) cses de

amecedêrcia da data dc diur[afo ô cdial
V - pesquisa r hrsc aacboel de mtas fiscais elcuônicas, e foroa dc regulacmo.
§ 2o No proccsso licirtÁó p6a dc obns e servips dc coseDharia

, o elor estioô, ascsciô do Frrrfiral dc Bcnefrcbs e

Despesas Iodiçtes @DI) de reÍeÉocia e dos Eocargos Sociais (ES) cabívú, será

definido por rio da uil:açio ae pa*reuos oa scguime ordem:
I - coryosirão dc cusÍos uaitários nErDtes ou iguais à Edà.oâ do item
corrcspoodcre do Si*eo de Cxos Refcrcaciais de Obras (Sicrc), pan scrviços e

obns de idraestnrun & trarspones, ou do Sisrcm },laciooal dc Pesqrrisa dc Custos e
idices de Corsmção Gu1 (Sioapf , para a dcmais obrar c servtos dr .!rt .h"'ia;
tr - r*ilizaÉr dc dedos d. pesquisa púücade eo mídia especiatizad+ dc ubch de
rrdeÉria formlcmc aprorada pelo Podcr Erccrrivo federal e dc sfios clcuônicos
eçecializados ou de ômíob arylo, desde qrr comeabo a deta e a bore de acesso;

seturnEs:
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Itr - cotrtações sioihn:r feiras pcla ÁdEúúmçâo P,írblba, eo crcclt'o ou
cooctírlas ao período dc I (urr) aao aatefur à e,- da pesCuisâ dê prrços, obscnrado o
í'"{i.- d€ úEüzaio de ppços corçsporvLí.;
IV - paquisa m bar€ uacioozl de nces fscais elctrônicas, o Íorrr de regü*'o,
§ 30 Itàs comraaçôes rcaüzrdas por Mrnicípios, Esados e Distriro Fcderal dcsde quc
aão cavoharn reclrsoc da Lhüo, o ulor prcvia'*-te atimdo da comraeçâo, a qtrc
se rcferc o ceput dcsrc aÍdgo, pod.á ser dcfinido por cb da 'nili,^t'o dê o!Ítos
sistemas de crstos adotados pclo rcspcctivo eme federativo.

§ 4" Nas coúataçõ€s diraas por incdgibilidads ou por dispeosa, quaoô oio Íor
possível estimr o ulor ô obiao ua Íorm esabelecida uos §§ 1 

o, 20 e 30 dcste anigo,
o colrrâtâdo deveá coryrovar previa.mre qu€ os ptEços estão em coaÍormidade
com os preticados eE coúrataç&s seclha*es de objetos de ress EduÉzâ, por
rcio da apresemação de oous fiscais €n;dá^( Íran orúos com?raúes ao peíodo dc

"É 
1 ("d aao arerior à dau da comaaçâo pela Adoinistreção, ou por owro nEio

idôoeo.

§ 5o No processo licitatorio para comntaÉo de obras e servigos de eqeu.haria sob os
t€ircs dê coúrataio inegnda ou semiimegnÀ o rrabr estiqô da comntaio
seá calctlado rcs tcrrcs ô § 2" dcsrc an[o, acrcsciô ou oão de parcela refercmc à

rcorcn$o do risco, e, scoprc gE Dcclssário e o aúeFoieto o peroiú, a estimrim
de preço será bascada cm orça.cno simÉtico, bolizaô em sistem de çlso ddiuilo
oo iociso I do § 2' denr anigo, dcrrcDô a rriliza{âo dê rtodolcgia e+cdir: ou

e de arraliaÉo aprorimda bocada cm ourÂs coffiüaçõcs simihrts scr
reserveJa às frrdcs do copÍcctrdicúo lâo nfrcieme-rcme dÊtalhadas Do

anepojeto.
§ 60 Iú biÉt se do § 5'dcstÊ anigo, seÉ exigido dos licitanes ou comratados, no
orçaaúo quc coqru§€r su§ rtspcctives PÍoPostât, no trínim, q cso aívcl dc
detalhamento do orçernento sintético refeddo no menciooado paágtafo."

Oriento umbém que não seia procedido a pesqúa d€ mercado exclusivamente junto a
potenciú fomecedores ou pÍesador€s, por ser une prftica que podeá incorrer em sobÍepreço no
orçúÍreffo do c€rulme, conforme acodão 

^o 
3569/2023 da 2tturma do TCU:

Os velores de refeéncia devem ser rcelizedos com bese em Bbelâs oficiú de valores

pare padncnizer e ÍefeÍeocier ispectos específicos relacionados custos dA

aüdada/ serviço/ insurno/rnaterial e outÍos custos â sercm reelizedes.

10) pÀ MoDÂLIDADE DE LICITAçÃO. PREGÃO

Qr:anto a modalidade e ser adotâdâ obieto da corsulta, mostftr-se adequada desde que

se verifique $.re esteia em simonie com os aÍtfuos 60, irrciso )OI,28 e 29 yariryzÍo único da [.ei no
14.133/2021,@ndo adotar o pregão para aquisição/conrraaçâo de objetos paraaquisisão-de-bcEe
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g sf ry!çoe iomunq $re possuâÍn padrões de deseryenho e qualidade qr possam ser objetiyâmenÉ
definidos pelo edial por meio de especificaç&s usuais de mrcado, ax ln

'.)(LI - pregão: mdalidade 16li+t t'o obrig:óú FBrz.quigicío dG b.os c scívico.
conunr. cuig crirério dc iulgemcnto podetá scr o dc ncaor Dneco ou o dc mrior
dlrcontoi'
"Att 28. São modalidedes de liciação:
I - prcgtu;"
'AÍL 29. A cotcorÉocia e o prcgão segtrcm o rito cotnun a que sc
ndcrc oan. 17 desa l-ei adotaadase o Prcgão scmPrc quc o obbto Poeruir
padrõG. dc d..G6D.pho c qu.lid.de quê po...E scr obictivro.ltc dcfnidoi

Parágr.Ío ú!ho, O ptgão !âo se aplica à corrraçõcs dc scnrsos ú:aicos
espccialüados de oaturtza prcdooiaanecrc imclectual c dc obras c scrvü;oa dc
clgrDhaÍia, ãc€to os serv&os dc eogeDharia d€ que tre a alín€a "a" do inciso X-\r
ô caput do an. 6o desa l-ei"

O processo liciaúrio deve esabelecer a mdalidade de licitação como sendo o pÍegão,
caso se ceÍdfique a perfeita adequação com DatuÍ€za do objeto, atendendo o disposto dos incisos )CI,
do anigo 6oclc art- 28, inciso I, da Leino 14.133/2021.

7. DA MINUIÂ DO EDITAL E DO CONTRÂTO

Conforrne iá inforrnado, a elaborâção da minua do edital é um dos elementos que

devem ser observados na fase intema de kitação púlice, poÍtaffo a minrra do Edial deve ser
delimita<la e d€finidos de fomn clara e com a deüda observância do determioado no eÍtigo 25 da l::i
no 74.733/ 202L, qt:e assim dispôe:

"AÍL 25. O editâl devcá comer o obieto da liciução e as ngras rehtivrs à convoca$o,
ao iu[a.cro, à habilita$o, aos recursos e às peulidades da licitaçâo, à fiscalizaçâo c à
gcsÉo do comrato, à cmtga do objeto e b cood(ãa dc pasa@úo."

Itsrc ponto, a minrre do connero deve conter es seguinrcs cláusu]as: ob.ieto, preço e
condições de pagarcnto, üd*rr, doação orçamenúia, Íeaiusuoento d" p."ço, obrigAõc da
Connaunte e Crffreada, fiscrJiaieo, pagatrnto, dtençôes, Íescisão cofirfiuâJ, penâlidâdes, norÍna
aplicada e eleição dc foro, seguindo o rcgnrento do anigo 91 da NLLC

I.,lesa emirz, o afuo 92 e incisos da NLLG esubelece es cláusulâs que são nec€ssárias

tros contÍetos Elminicurtivos, senâo vejamos:

"ârt 92. Sio nccessá.dr etn todo contrzto cláusules que estebeleçâÍtr-

I - o obieto e seus clccro característicos;
tr - a üaculafo ao cdital dê !i.ir.çãô e à pÍopostâ do licitame vcoceôr ou ao ato qur
tivcr Ltorizado a corretação direa e à respectiva poposra;
trI - a lcgislrção aplicável à qecuio ô cotrato, iocluive qua.mo aos casos ooissos;
IV - o agioe dc fxrccução ou a foru de foroecicmo;
V - o prcço c as coadições de pagamoro, os criÉrios, a dm-base e a pcriodicidadc do
rcajusu.eno de prcços e os cÍiâios de analização mocúia emrc a data <lo

adirylccmo das obrigaõ€s e a do eíetivo pagacrro;
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VI - os criÉrio e a priodiciladc da Ed&ão, quaodo Íor o cso, e o p zo Wa
IiquidaSão e pare pagacrto;
MI - os prazos d€ iúio des etapas de execu$o, condrsâo, cmega, otservrção c
recebiemo ddiuitivo, quaodo for o eso;
VItr - o crédir pelo qrd coneá a despesa, com a indica$o da çlasiÊc.ção ftrriolal
pro,gra!ábâ e da cat€oriâ
D( - a miz de risco, quaaô for o caso;
X - o prazo para rcspona âo pedido dc Í€pactuação dc prcços, quaoô for o caso;
)(I - o prazo para rtsposta ao pedido de rcsabehcicmo do e+iübrio ecooômico
finarcciro, quando for o caso;
)gI - as g.ráÍias ofcrccidas para asiegurar sua plcoa cecuçâo, qundo ."g"1*,
iochsive as qrr forro oÍertcilrs pelo comudo uo caso de amccip4áo de ulores a

dnrlo & pegarmo;
)GII - o prazo d€ tantria míni'a do obieto, obsenados os prazos úimos
esabçlecido nesta Lei e oas norms tênicas aplicáveis, c rs coadiçôes de muueação
e rssirtlhcia dõiê, qu.ldo for o caso;

XIV . os dirrtos c as respoosabilidades das paras, as poaüdades caírvcis e os rrelorts
das müas e suas boscs dc cáhrü;
XV - as condisães de iopomsáo c a deta e a axr dc drbio pare corversão, quaodo
for o caso; XVI - a obrigafo ô costratado de maccr, durame toda a execução do
coutrato, em coryatiUlidade com as obrigaç&s por clc assumidas, todas as coodiçõcs
-rigiãa pare a h.bínaÉo u licita$o, ou para a Eralificação, oa comataçáo direta;
XVII - a obrigaÉo d€ o corráÍ.do cunpÍt as sigêocias dc rescrva dc ca$s prsvist
em lcl bem @ttD eE orras aorms especíicas, pala pcssoa coo deficiêocia para

rtabilitado da Prsvidêria Social e para aprcndiz
XVItr - o mdclo dr gcstão do contraro, obsenados os requisbos defiaidos em
Í€gularcúo;
XD(- os caso de qcioio

Portanto, a mhutâ do contrato deve encontrar-se consoant€ as clársuüs mínirnas

devidanentc ampandas mI*,í no 74.133/2021.

8. PI.'BLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

Destacamos ainda qrr é obrigatóú a divulgaão e e menÍenção do inteiro teor do
edital de liciação e do seus anexoo e do termo de contrato no PoÍtel Mcional de Conuaações
Púlrcas e a púlicEão de extreto do edial no Diário Oficiâl da União, confoÍoe determinam os an
54, cE* e §7o, e ut 94 da Iei no 14.133, &.2021.

Desacamos umbém que, apos a homologaçâo do processo lbiaório, é obrigaóú a
disponibilizaçâo no Ponal Nacional de Comnrações Püblicâs (PNCP) dos documentoa ehborados na
fase prepanóú qrr porenture não tentam inregrado o ediul e seus anexos, cooforme determioa o
ert. 54, §3", da I€i no 74.133, de 2021

9. AVALI,AçÃO DE CONFORMIDÂDE LEGAL

Recornenda-se, outtossirÍr, "in casu", a obsen ância do disposto na I-ei de Licitaçào,
ÍefeÍent€ a informação e arcstado de exisÉncie de recursos finarrceiros pare o pagaÍnento dâs
obrigações decorrencs do pÍesent€ pÍoc€dirrno.
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10. DO CI,]MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERÂDO. POSICIONAMENTO DO TCU

Recomenda-se que no crrÍso do pr.São, olmpre com o princípio do fonnalismo
moderâdo, de modo a eütar resnição e desclassificação indeüda no curso do certarne e evitendo
comratação indevida e dewantajosa-

Um exemplo eú no Âcórdão do TCU a seguir transcrito, que comiderou irrcgular a
inóilitâção de "m li<itante em náo de .âo ter apresentado cópias autenticadas de sua docurcntaçâo:

o
14.133,&2Q21e

O certame licitatorio, smbsra tÊnha natrucza formal, deve

e:raceóada e inrtrt principalrnenrc porque a finalidade do processo deve ser a

máquina pública-

present€ pÍoc€sso, deve estar em conforrnidade com o quer preconiza a l.ei no
d€mÂis bgisl4ões peninentes.

"e ircgúridade loi qnncrizadz a panlr da iphilir.çã^ ô instituto em vira.rdc da
âprrscotasão dê ópies lâo arrcricadas, E pacítico o ereodicmo do tribuoal de que
falh.§ sáDáveis, Etacú€ formis, idenificadas oas popostas, oio derrco L:ur
oecessariacrc à ilabi[t io, cabeodo à comissão lu[adora prorcrcr as diligêocizs
destioadas a esclarcccr àividas ou_corylccmar o proccssaremo do ccruc, T§.J -
A@RDÁO 3310/2015 - PLENÀRIO (BRASII- 2015, grifo aosso)."

uftrapass
efrcÁcia

er a buÍocrecie
e a eficiêncie dâ

Sendo assisr, nâo se deve conÂ[dir o procediÍnento formal com o fonnalismo.
Enqrnnto o prinriro é necessário a<) pÍocesso e deve ser milizado em qualquer cename, o segundo

uzta de exigêrrias inuteis e desnecessárias, qrr sornente preiudicam o ardaÍnento do processo e fazem
com que â Admini$rzção nâo contrate pelo menor prcço, pre.ludicando ainda a economicidade.

Â Corte de Conus já se mnifestou acerra da possibilidade de serem priorizados orros
princípios que evemualrcnrc se contreponham à bgâlidâde e ao rigorismo formal Traa-se do Acórdão
a seguir elerrcado:

",4. obscrvârcia das noros e das dispoaifes ô edital [...] derrc ser aplicada cái^*e a

coosidenção dos prircípios basihres quê noneia.o o procedicmo liciraório, dcure
els os da eficiêncü e de rclcfÃo de prcpogrâ Eâir vâ.at ioar. Diarc ô caso

cotrcteto, e a Íim de clhor viebilizar a conrrel:zzÉo do imetsse público, pode o
prioçípio -da legalidadc esrira.ser afe*ado frtce a ortros púcípios. TCU -
.ACôRDÁO 3s7l2015 - PLENÂRIO (BRASIL, 2015, griÍo rcsso)."

Ponanm. o orincíoio do formalismo modetedo não iaz com oue a contÍatacão
desreepcite o editâl da licitâsão, nem a leSelidade. nem a isonomia. Âo comrário, esse princípio
Íespeita todos os outÍos e pdeclzâ a êâtisfâsão do
eficiência. Âd€mis, úando ntificar odo o erposto arc aqú é váliÀo azzer à baila nechos das
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recenrcs decisões do TCU acerca do tema:

"A vedâÉ, à iDchsão dr Dvo dcucmo [,J "ã" "h"ça docrrroto erselr€r
coryrobcório de çoadiçâo re'.li,l^ pcb t+^me quaudo âpÍ€seúou sra prop6ta,
quedo foi furtaô co6 66 6lçmi! coryrorarrres de habilira$o e/ou da proposta, po.
quí.voco_ou fdha o qual dcvcá_ ser soliciÍádo e avaliado pclo Fún;. TUJ -
A@RDAO 121l/2021 - PLENARIO (BRÂStr 2021). Nesse semido, apcsar dc a
CAT 24fD7 /2021(peça 64) ter sido emiidz em9 /3/?Ã21, *a se refere a "prrticiprção
ô ergenheir,o qúico t...] qos serviços dercrios a pann & 3/6/2020, {,^Jo foi
indúdo no quadro técnico de empresa" [...], poranto em momenro antcdor à
tedizaÉo do ceru.c. TCU - ACORDÁO 2443/2021 - PLENÁRIO (BRâSIL
202t)."

'â vedaÉ, à inclusâo dc oovo documo t...] qâo aha!ça docucno aurcmr,
coryrobcório de coodição atcodida pelo licitare quáDdo aprseúou sua proposra,
que úo foi lumaô com os demis coryrovrres de habiliaio e/ou da prcposta, por
equívoco ou falha o çd dcrrcú ser soliciado e avaliado pelo pregoeiÍo Edi.E
diligêDcia s.EedorÀ TCU - AORDAO 2568/2021 - PLENARIO (BRÁSII- 2021)."

'?or fir, coo coosaudo, das obo licita.rcs, circo Íonm ioâbilitad.s Flo
descuapdmeoto das alíneas "b" e/ou "c" do itecr 15.4 do edital [..] outa eoptesa, foi
imbilitâda Fb !ão ervio à proposta anralizada com o últio hoce via sistcm cm até
tas horas (úeE 15.5.1 do cditaD, o que dcootou, seguodo o órgão iostnrivo,
forq4lüry cragcnô ái""t. ô objetivo lichdório dâ clhor proposta. TGJ -
ACDRDÃO.68/2022 - PRTMEIRÂ CÁMARÂ (BRÂStr- 2022)."

"Corstituise excesso dc rigor a derclassifi:ação d6 lirit"rrtes prq çe43 de erro forml
aa apresemaSo da goposta c da docurenaio nigid. [.,.] 9,4.1 toraar mrlos os atos
administraivos que ioabilitaram as eoprcsas cotrcotreúes no âobito do PÍlgão
Eletrôoico oo 26/2010, bcm com todos os atos deles decomoes, os quais

desclarsificaráE slrâs pÍopost s, bem cooo os que homlogare-o o ccrtae c
adlüicaram o objeto, àÁ""ô a rvcag à íese dehabilitago. tO - fCÓnOÃO
1e24l2011 - PLENÀRrO (BRÀStr- 2011)."

lúercce desaqr:e tambem a decisão ô Superior Túunal d" J*tiç" (ST) a respeito do
tema em sêde de lúndado de Segurança

.1úANDADO .DE SEGURAIÇA ADMINISTRÀIWO. LICITAÇÃO.
PROPGTÀ TÉO.[CA. tr.IABtr-rIÂçÃO. AEGüÇÃO DE FÁLTÀ 

- 
DE

ÁSSINÀTT,JRÀ NO LOCAL PREDETERMINÂDO. ÂTO ÍÍ F GAI- EXCESSO DE
FORMÂLISMO. PRIN@IO DA RAZOABILIDÁDE.
l. À incrpre@o dos tcrre do E,{iFl oão pode coodrrn â arcs qu. acabco por
mffeú a ffiú Êaaüüdc ô prpçcrdirúo lhitdóú, testriryiodo o oicro de
coEcoÍtEÍ'Íes c PÍ+Íliêndô a escolha da clhor proposta"
2. O ao coaor foi dcsproporciooal e desarrazoado, mrcúe tcodo cm coma que aão
houve falta de assiutura, puz e siryks, ms assincuras e nrh,ricas fora do local
preesabebcido, o qw aão é súiçiece para invalidar a proposta evideociardo claro
excesso de formlism. Prcccdcmes.
3. Segruzaça coaccdià ST - ]v§ 5t69lDF - PRII\/IEIRÁ SEçÃO @RÀSII- 2002,
grifo ueso)."

Asirq resa evidente a irryonâocà desse princípio par:r a correa condr4ão do cename.
Ignoá-lo podc vir a fazer com que o pÍoc€sso seja rcvogado ou aé Esmo anuJado, conforme o gra.u

ü irÍeplaÍidade apÍesenadÀ Por fim, cabe dcsucar que os princípioc que conduzem e mâi§
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N

CNPJ: 07.974.082/00O1-14
ORTE
-,,1,r;lSSÁ0 0E UCrrAÇÂo

fomnlidade não são vilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a formalidade e bruocracia
rrazida por eles levam a marcha proccssual a ter mais seguránçâ juÍídica de forma que a intenção desa
análise é demonsrar a necessidade de ponden$o dos princípios.

lolha

lL CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessoú pela possibilid^,le de denegraÉo iniciâl de
li"iação, desde que atendidas as recornendaç&s e condições delineadas na fundarnenação, exposus e

desde que comprovado que o objeto do referido 6sn4s6 216nrle às necessida&s do município,
devendo cumpú todos os requiritos exigidos bgalmente, fazendose rrenção ao curyrireuto do qrr
esabelece o Ediul ameriormente mencionado, podendo para taffo, proceder a Í€spectilrâ

PLEUCAÇÃO, para que suna s,:us jurídtos e legais ehitos

Salvo melhorJuízo. É o PARECER

Juazeiro do Norte /G,,29 &, novembro de 2024.

vi Duarte
As JutÍdico

n" 0il8/20?A
OAB/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITAÇAO
coi,ltssÃo DE Lrc[AçÀ0

tclha lio 814'

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENORPREÇO

EDITAL N" 2024.11.29.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de ração destinada aos animais (felinos, caninos e

equinos) que estão sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

v O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através
da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.29.1, cujo objeto é a
aquisição de ração destinada aos animais (felinos, caninos e equinos) que estão sob guarda
do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Noúe/CE, conforme especificações apresenladas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 9 de dezembro de 2024, a partir das 09:00 horas. Mais informações na

sede da Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l" andar

- Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou
ainda pelo e-mail: col@iuazeiro.ce.pov .br .

Juazeiro do Norte/CE, 29 de novembro de 2024

Ped

Pre
ido de Lira

o Município.oel

; ::',[i j.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2024.11.29.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica
wrvw.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório,
na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.29.1, cujo objeto é a aquisição de ração destinada aos

animais (felinos, caninos e equinos) que estão sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 13 de dezembro de
2024, a puÍir das 09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito
na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone
(88)3199-0363, no horiirio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br .

Juazeiro do Norte/Ceará, 29 de novembro de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro(a)
Oficial do Município.

i;!I ";i.;.:,", , ii.r ,: ;. "'t1!i;;;



DI1\RIO O}-ICIÀL DÀ UNI;\O - seção 3 rssN 1677 7069 Ne 231, scBUndáJê ra, 2 de de?edbro de 2024

o M!.cipro d. loaum(im/CE, rcàha.á (cn,mc ldtarórô na nlodaiididc
Pr.gão.' 207Á.11.28.1, do npo €|.úónico, cljo objeto é à aqu6rçàô dê.cmhu«ivee
(pe.imeÍo Foíaleza) destÍrados ao âtéhdrhenro das necessdade, dàs dlversas Secret.rias
do lúlnicipio dê paúmÍim/CE. Abertu.r: 17 de dezêmbro dê 2024, á Fãrt r dás thoomin
L.i.o d"r a.olhôrnto da5 Êropo«ãs 03 de d.ze6bro dc 20?4, ài thoomin. Maióres
ir)rôir.àçd.! e â.e!!ô .o cdrtãl .os stic5 e:cÍôni.osr rna.o!s.rro.e.gov.br e,/ou
bll.ompÍâr..oít lnÍornràçôes podêÍão \êr oh(idàj a nda pelo telefone t33) lS67 1s2s

lpa!úirih/cÊ, 23 de novemhÍo de 2024.
HIJGO OANIEL PORFIRIO MÁR]ANO

Pre8oeiro oíidôl

PREFEITURÀ MUNICIPÀI. DE IPUEIRAS

2021 I1.22-1lPE tipo mcnor pÍeço llob.l1lote, terdo .omo objoto r côtrúitaÇêô d.
emprêsa êspe.6lr.dã em s..viços de col-êtà dê Rêsiduôs de sé/v ço3 Lie srúde lRss). n,s
Lrflidadês 3ási.à! de sãnde e HosD tàl t4uhici,r!, oâra ÀLeíider àr demà dri dâ S..rêtôia
de Saúde do Muni.lpio de talrrn8a cE, no EnderÊÇo E etrôni.ô Provedôr dô Sislefra'
Boka 3ràsilanà de lvlcrcàdorias BÊtúNÊÍ, no.hrj.reÇ. wwBbbhnct crtà...s.ôm h. À
rbcrtlrà dàr pÍoposlas àco lecerá no dir 13 d* d".:e,hbÍo.le 2024, is Loh. (Hd,nô de
Srâsílh) e o ni.io dã se55ào de dúputa de la.ces ocoÍerd a partr das 10h e iomin
ÍHorário dc BÉsil'.) do dra 13 dc Dê?.mbío d. ,024 Quai5quer hÍormaçôcs 5cíjo
prerudli p€là Àeehtê de Cônr.rlaçiD.Prêgoerú, durêrre o eipedrente ôorhal I08h à!
17h), -" poderão ser roll.iràdzj ,través dô rêlérôrê {35) 3s13-2o04

""'!Éi/,f I;.i'^i0ffi 8§[6

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

Àvtso õE uctTÁçÁo
PREGÃo fl,rrRôNtco Nq 2024.11,rs,1

PREFEITURA MUNICIPAT DE

EXTÂÀTO OÉ IIIíiI'MENIO COÍ{TRÀÍUÂI

Êrkàto de conr.Jro Prêrio Élerrôrico Ele!íôni.ô Nc 024.24-PE-FMS. Côntrôrante: Fundo
Mu. cLpal dê Saúdê dê rpuêiras ob,cto: AquÉçío de mrteriaie permanenlos, pôr, otendêr
aç ne.eÉ!dadcs do llosFital . MàternidáÍie otâôiio Mota do N1!nr.Íno de lpuetras'cE.
Convàteda(o): C P. !4:ono tToA Conlràro Nr: 20240990 Válur Total: RS 1J.920,00 (rrnrta
ê trê! mil, novecentos e vintê reôú) Proêráma dê Írôbôlho: Exercicro 2024 Ârilrdrd€
1003 0a2440237.2.046 Man!rcnçiô das Âçô.r dc P.oerama Bohô Fimía e do Cadôírô
liir.o (lG0/PÂ3) , clássn.âÇào econamr.à 3.3 90.19 00 Outros !€tu, de terc pe5ro.
juritlica, Súbrlemeíto 3.190.39.14, nó v.oi dD RS 301.13s,72 Er*cÍclo 2024 Átrlidáde
O4A2.rl)1O2027ê2.023 Mànutenção dàs Áçõec do, Prügràmâs de Médià e Àltà
complêÍdade, Clàssific.çio êconômi.a 4.4 90.52.00 9quiprme.tos e m!terial pe..1anente,
slbeiem.nto 44 90.s2.08, no valor dc RS 113.920,00. Contratàda(o) AM§ Distr burdora de
Medicatrenro e MãreriàG Hosnitalâ.€s LT conràto No: 202,40991 vãlor Íotal: RS 27.300,00
ivnrt. e s€rc mil, trelpntos reãÉ) PrcEíahâ de Trebà ho: Exerc,cro 2024 Âtividáde
O{02101020276 2.021 Manúte ção das Áções doi Program.! dê Médra ê Áta
CompLêídãdê , Clr$rfraçio ê.o ômtõ 4..!.90.52 00 EquiprDentos e mrterial
pennanentc, Subcletoenlo 4.4.90.52.04, no vàlor de R$ 27.300,00. Vr8ônía: 23 de
Novcmb.o de 2024 a i1 d. Dazambro de 2024. Dãta dà Àsiràn(a do Contraro:28 dc
Nôvrmbrô dr 1024. lpuriraíCE 29 dÊ novêmbro de 2C24, lago Lur Mpsquita de Sólsa

Àvtso Dt aDruDtaÂçÂo E HoMolo6açÃo
piEcÀo ELÊTnôNrco Nq 24.24.pÉ-ÍMs

ConcoÍôncra Pública N' 06.11.r021.01-CC. Coftrattrnt.: Pr0Í.rtu.a Muntrrp. dÊ taprii,
ãtEvé, dola) oídenado(al de oespess doh) seoeràrlâ dê rnrraestÍutura e Lr,banismu.
Cohtràràdor sertâo conÍruçõee Setuiqor e Locaçõ$, CNPIi 21 181.254,/0001.-21 OÚteto
Coníataçío dê empresâ pàrâ Êrecuçào dã iê8undr êtípà do êraolàmÊnlo sãrt3ro no
Município de ltapôjé.CE, coúvêÕE 2295/2018 ne 3812I0. É!ndahento Le8il: Ler n'
3.666/91 e Con.oíô^.ia púb ca N'0612202201-cC. Vallr Globar rls 1.177,1.363,13
lqlaLoa," rrilhõeÍ, letecentor c s.tenta ê c!âtro dri, tre?e kr c sesrenra e c i.o r,êàtr e
trihra e trêr.Éntãvo\). visê.cia. 12 ídozê) êje! Dôtaçã. orçâmenií,1ãr Érêr.í.o.2024
Projeto Atvdade: 0401 15 452 0006 2.012 Manütefçâo e Conseruação de Éqúrpamenrot
Público5 cLtrsificaçlio E.onômrcar 4,4.90.5:r.00 Obra5 e lnitalaçóês - Convênio 22s5l20i8

No 311210. S'eharário, P. o Conlratante. Anlonio sér8io Coêlho 5ãhpàio. Co.úa1âdo:

PREFEITURA MUNICIPÀT DE ITÂPIPOCA

avrso DÊ cHAMAMCÀ|Ío púBlrco Nc 6,20l202a

ETÍÂATO DE COI\IÍÊAIO

O Múncrpio de lpue rês - Cg, ôtravés da Senetdíâ de Sôúde, 
^djud 

cadô ê
l.lonDio8ida a Pr.gio Elêtróri.o tuq O2.l24 pE-rMS Ohlctoi aquuiçio da mar.riak
ptrrnànchtcç, nara êtcndcr ás ne.essdâ.1c5 do losrital c Marcrnidade ora.ílio Morà do
M!ircínro dc lpleiías -CE, Pêra as cnpreias 6,P. Vezono LÍ04, CNpl. 30.778 7491000125,
com ô valo' tlÕbal dr Â$ r33 D20,00 (t.rnta e Lês ,nr, novecênlor € ú.te rea6) ê ÁÀ,13

0istribúidora.le Nledicámênto e MrleÍlrú tospiiaLares LI, cN9l 37.33s.r17100013ú, com
ó v3ôr clobi cê RS 27.100,00 (vi.tê ê setê hil, trezêntos reãis).

O Munlcípio de ltapipoca, pôr meic da SÊcrêlãíi! dê Culturr, tornà públ@ D

chamam€nto Púb[co Ns 006.20/2024 pãir a Se eção de pÍo]elor qué proôovàm o acê15.
da popllação aos bens e aos .êMços .ultuíais nos teínóírôr . .or.! ridld.r ond. rtLam,
nos rarmos d, Poiil,ca Nàconàl de Culura Mvà. Âs rrscnÇãús ocoíerão oo Dc,io.ie de c2
de De:eíhbro â 12 de Dezêmbro de 2024, serão g tlirás ê reà ,àdas tXCtl,rSlVÂ&1tNIt,
pelo 5itê. httpt://màprculturâlrecult.ce4or.br.

O Refêrldo Ed,tôl nos sirios elêrôni.ot do TCE.CE wwk...ÊE.v.br ôu da
PreÍerturâ M!ni.rpdl de Lap po.a: httpsl//iraprDoca..! gov.br.

Itap poca-C€, 29 de NovembÍo dê 2024.
SHIRLEY ]ANE DA S LVÁ LAVOR

Secretii'rr Exc.!!vo do 5c.Íerrn.) de c!lt!ra

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ]ÁGUÀRETAMA

Àvrso DC LrcrrÁçÃo
pnEcÃo rLrÍrôNÍco N,e pE,o3o/2o24.DrvÉnsÁs

Mrdãl'dadc'PÍL-eáo ÊlL.lró.iêo N.0 PE 030,/2024.0lVEnsÁ5. ohlcto. AquieLç;i.r de
nàlcrii dc coNnuçào para màn!lerçào dE bêr5 e iEóvrrs pía aten.jer Às n((ca3díder
das Secrelarid! do MúnrcíDlo de laglaíetaÍra, derLÊ Mun,. pro, e, em coníorn,dàdê .oó a5
qu.hridid€s con5tant€s do Aneto I do Ldit.l |ipo. Meho. lreço PoÍ LôtÊ Foín, de
otsDutar abêrto e Fechado.

O agent-" de Cortrélação dâ PMI com!tri.à ÀoÍ Írurc*ados qu( , enlr.Ba .rãs

D.opo!là! (omerciüi d!r5e-j ate o dir 17.1? 2(124 as CrBi00 hoGe lhoÉro d. Erisilià)
O Editrl e iêus Anexoe êjlãrão dkDonileir ;través dot ,itêr'

httpirllbllcompras.comlHoôe/Púbhcacces, 'Âce!so ldentí,cádo tro nk - ã.êssô públi.o ê
https://municipio! li.itacoÊ5.i.a.c. govbr/,

lpue ras/CF, 79 de nov.mbro dr 2c24
raco LUrs ME5qU[^ OÉ 50UsÁ

secr€tar o dê saúde

ri 5eú€t1ra d€ Educaçào, Cultura, DBspo.lo, Cie.i.s E ÍÉÉnológ'â Cô M!ni.Ípo dê
Ltalçaba,lornã Dúblico o Êxúito do cohÍãto No 2024062j00r,/2024, resultante do Íteeão
Életróhi.ô Nq 06/2021 - Regi3tro d. Píêço5r objÉtor Aqu !ção dê ôõibus .uíàl êr.ohr oÂE
I TÍif5nnsJo Mecánrcà Dotrçâo Orç.mentárar 0601 11.151 0600.2-027j Ê êmenro dê
DerDc!à 4Á 90.52 00j viBéncia do Conkalo:320 (tíereôtos e vinle) dá3, cootados do
lsrnltura do.ontÍa1o, 01 de lulho de 2024 âté 19 de ôàio de 2025 conrratada: ON-
H ôw Y Bra\ lLÍÔÀtÂ5\ nd peã cohrràtádàr Dêbo'! hôcha cortà, Ass hà Pels (ontÍãlàntê:
Ànã Mrria de Lrma. ltriçzbJ (É, 12 de lulho de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITIN6A

PREFEITIJRA MUNICIPAL OE ITAIçABA

ÍNÂTO OO CONÍRÂIO

EXÍÀÀTO OE COíVÍRÀTO

laCUàrelàba/C-", 29 de novembro de 2C2Á
MI(AÉL 

'IOOF 
GIJÉs DE OLIVL RÂ

AeFr'ê dê aon rJr \io
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE

i.ralo dc cotrúrio N! 08.24.1129001. Pâdcli PÍcí.fturn lúuF'crpàl de lta'rrngr, âÍâvós
da Sê.retôna dê cultura ê Tursho e â ernpíera lnstllrro Ne!* Sol!ções GovernahentaLs
rrD^CNPI ne 42.583.505/0001-16. ObJelo O Objelo d. preÉente avefça contràtaçíio dê
Êmpreta especràlizãdà em ass€5eoÍià ê consul(orlã tÉcni.a na Êe5tão, a.ohpa.hahen(o,
rrlicacáo . presrãcào de contrs dos rcc!rsos provefientcs da Ld da Polin.á Na.lohâi Akln
Rlàni ile Êederal N' 14.!99/20?r) pâra âs necêssidader aá Sccr-"tàr à de cúLtur. ê ÍurG.no
do [,1un(irrio/CE, (onroíme rerno de .eíerê .iã e demar! anêxd do Fd làr.
Êund3mentãçào Legã: .onforme Dkp€rsa eleÍôniLr N! 2024 lo.Oa00lDL, de cohÍrrme
ahT 75, 

'hcso 
1, nos têhos da LEl Ne 14.1ll, De 1s De Âbr lDe 2021. Vãloí do Conrãto:

Globil8S15.999,00 {quinrc mrl, rôvcccntôs. nôv.nl,. nôve Í.rlr) oísem dos re.!rros:
às Dospcsas decoÍeNes da.xecúçào dc*e côiÍàto.ôíerio à cô^rà dô dotâÇàô
08.02.13.39r.ocr20 2 023.0000, elemenro dê derpesà I1.90.3!.0ô e Éonte de Aecu6o:
f.ir19.00C0.00 no oÍÇamênto do M!hicÍpio de ltáitinÉa/CÊ. o prazo de Vi8ênca da
cantiarr(-o é ,té a d.rã de 37h2/'2o21, p!õro1á\el pü até Cs lcin.o) anor, na íôrnrã dos
.{i8ôs ic6 c 107 dr ler 14.131/2021. Dat,: ltartrnsã/cE, 29 de novÊmbro de 2024.
Srgralirios Àllaro Podorí Fone Má(i.s a ldehberg Coeho aàrdo!.

€XTRÁTO OE CONTRÁÍO

ix(iro de Co.t.a(o Ni 12 24 rl 28,00Á - í,ane!: Prêfeirura Mu. cipál de ráinhBa, âtravés
dz !ÉcÍetãía deEdlcaçâo.aÂna paúroô Águiar dos Santos Objetor ÀqusiçAo de livros
drdí!cos e pÜàdlddtcos pà., atenil.' ,os alun05 c proÍ.$ore; da adu(açáo rníãnul (l ao
V)e do 1'âo 9' ân. dà tkoá, Muhtipàri á(a!éi Secretarrà de adu(á(ào do Munjcípiú dÊ
lLà li'reà. Fu d! rêntàÇãô lÊí!Bl. Pró.rsiô dÉ Li.tâção, na mo àlidàde Prêgãr Élelrô co
tombidc Sôb o Ne 2o21.11.20.00IpÊ, êõ.ôníôÍmidãiê.ônr ô Lei Federal Nr 8.666/93 -
Le, das Lrc(aÇóe5 Púhl'cas c/c os termos dâ Lg FedcÍal Ns 10.s20, oE 17107^002. Valor
do cuntrito: o v.lôr Glohã d. RS 27s.446,78 (duzcntos e setcnta . (in.ô mi e
quâtÍo(e.tos e qúatu$tã e sei§ reàÉ e re«rtã e oiio .e àvo!). Origefr dos Rrru4ôr À§
de§pesaj deco ent!! dcs conlràtaçóêr q!ê poderãô àdú r derta Lrciração coíerâo à conr.
de r€.u6o, especin.or.onsrgnad05 no respê.tivÕ o(ahento nunirlpã|, inerente a
!e.rerarió de L!úcaçâo do M!ni.íplo de ltaitn8a/CE, sob á sêe!'ntê Dotàçao OÍçôheôlán,:
12.C3 12.351 0173.2.054 0000. Elp'n.nro Íle DêsDêçr 13.901000 F.ntê.jr nê.r6Dr
,.540.0000 00. 1.tn2.0000.00. praTor O Contraro prcdú:irá seus túrÍdrco5 e 1egàis en: (cs à
pr/!r dr dJLa de sua iillní1úrà € v 

"qêÍà 
âtê 31 de dezêhbro do c.Íenie ín. DaLâ.

L!;tLi8a-Ci,2S de novembÍo de 2024 Sgial;nci. Màíà GorÊtti Marti s Êrotá e Àia
Parcri &u ar dos s.ntos.

avrso DE r,rcrÍaçÁo
pREGÃo rLGTRôNrco N. 2024-11.22-ltpE

avtso DE ÂLÍERÀçÃo
PÂÉ6Ão N' 2024-1r.14.1

o(À) Pregoetrú(â) Oídal do Munrcíp'o de luârelro do r.rorre, Írtado do a{à,á
no uso de 3!as .kibúições l€Eais, torha |)ub co, pará (onhe. ne.tô dos ,r{crÉs!â{ios írup
íca .êtiricado o edita .onvocàtóno do cê[ame .trtór]ô modâidrde rre;ro n!
2c24.11.14.1, o quc fãz com fundrEÊnlo nâ ah..rçío srbrtünc il dtr dcÍúçãó dô (crl l9
dô r.otc 01. qíô qrr .ôr(àvd rJprrr dJd: eÉ !'r J-r!,'í;.

Pernircccm nalieradôs as demaÉ clú!sulàs ê .oÍ,d,Çóe! erlllàrr.ái. Dertâ
forhà fr.ã remar.âCa ã drtã dã \esão de dnpltà de preçor àtravés da oterla de ônce§
pàrô o dia 13 de delembr! de 2024, ài 09:00 ho.rr. [4ôis ihÍonnãçóe! fõ iede dr cÉntÍi]
dc Compíar do M!ni.ipio, si(o na Aua l.tcÍventor FLrn.is.o ErivànD C.!2,.e 120, 1s afda.
.ccnrro - cFP:63010.015, pclo teleíone {88)1199.0361, Ío horáno dê 03:00 rs i4:00
hoías o! ãindâ pelo .jnãrl: .p Laj'rã?eiíô..ê eov bÍ.

luârêiro dc Norte/cE, 29 dê novembrô de 2024
WANDSON OE FNEITAS PEREIRA

avlsos oE LrcrrÁçÃo
PREGÃo Êt íiôNlao N" 2024.11-29.2

OIA) píegoeko(a) ofkial do M!tricjpi, dc r!areúo do Nodc, Eíado do acari,
ho uso de rlas aúrb!iç6es lesais, torna públl.o, parô .onhelnento dos hterc*âdor, quc
enaÍá r€alirrndô, àtrâvéi dã plàtãfôrmá êlÊtrón.a ,ww bll.ômprâs coíi, poi inrêrhÊJi.
dJ Bolsa de tr.'tê9ões do BÍàsLl (ALL), cerrâhe lrcrató.o, n3 modal'dãdc P4sào rLc!rôn..
h'202á.11.29.2, .ulo obi€ro é a ..iu6iÇáo ile cestas 6isi.àe vis,ndo arendêr as dema.d,i
dsr Íami rs em riluàção .ie v! nerah dàde o! nsco dlimentar j!hto à Secretà.ir M!nicipal
de o.lcfvovimêrro Social e lrábàlho de luareiro do Nonc Ct, conÍorme êlpec Íicàtôe,
aprerêntadôs junlô ôo Éditôl convoEôtóno e seus aÁcros, com ober!úrà màrcôda carà . (ji3
1l dê Dezembío de 2024, ô parLn da! 09:00 hora! M.io.es inÍo.nações .a sede da
C.nt.al de Corõnras dú Mu. ciDio, elto nà q.lntcrventor F.o E.vano Crur, n! 120, 1i andàr
c.nt'o. cEP:63010.015, D.lo tel.íone i33)3199 0363, no horino de 03100 à5 14100

hoÍds o! ;ind. p€lo E mai| .pl@jdarêiÍô..ê sov.bí

lu!:ero do Node ' cE, 29 de novÉmbro dê 2024.
\A/ÀNDsON DF FRF TÂS PFÂFIItA

PÀÉGÃO TLÊÍRÔNICO N' 2024,11,29 I
o(À) prêBoetrô(o) oiicial dô [,funi.ipio de ]uâzetrô dó NóÍlê, E\trdo rlô aciri

ho usr de !!r§ rÍrb!Lçõcs lcgrk, torna públ.o, pirà .ônhe. rilntc dos ,nlcf.sÀdo, qu.
estôrii re.l,?ando, atravé5 da phlaíoÍm. eleúôrrcã rvww.h .o'nnro5.coh, p.r rht2n:réd.
dâ 3óhi de Licitaçóei do BràÉil (SLL), ce.lame icitrt.úio, ná m.tlàlidâdE Prcdão Érruôn r.
n' ,021.11.79.1, .!ro ohl.to i a iquiriaãó dé í.ció deslhrdâ àoe rhrma ! {Llr..s .inr.ôs
e cquino, qu. estão Eob sua.dã do c.nt.o de conÍolo d. loonoses d! se.retirir
Muni(iDal de saúde de luà?ekÕ do Node/ct, cohÍohe €spe.ticâçae5 apre!€n(adís iunlo

Â PreÊoetrr dã PÍefeilln de ltain8r Ct ro úsÕ de súr5 atr,buções leeai! ê
êm (!npímento .ér nr 14.113, de li dê Jbnl de 2021, do De..eto ne 11.462, dÊ'Ji de
màrço de 2023, tornã púhlico pãra (.Fhe.irnonto doi i.itafte5 a dcmÀi! trrrêrlssadDr, quo
do da 02 de Dezembro do 2024 a 13 d. Dcz.mbrô dc 2024 ité is oBh. {Noftirio do
Brã!ihã), êsirá rêcêbê.do âs Proporlà, iê íteços íeferêhte! ao Íte8ão trvônico hp

167 tcP
*) !r prúwú údbreftr,(r i,hrri



DIARIO 0FICI^L DÂ tlNIÀ0. seçao a

ilrzetro do Norte cE, ?9 de .ovembro de 20?4
PÊDno HENRTeUE cÂNo Do oE L|RA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE TAVRAS DA MANGABEIRA

Ávtso Dt LrctrÀçÀo
prr6Ão rrETnôNrco N' Io2a,lr,rg.l - tcp

Cohúaro, Íetúltànte dà coô/conRaNctÀ PUBLcÁ nr 5r'cPool/202a, c,llo OSJ€Io ê
coNsÍRUçÀo ot pÁss^6ENs volHÀDÀs tv ÁRtÀs puR^rs oo MU\rcpro Dt \ovÀ
RussÀs (í4,{Â oOIÀCÂO CR(ÀMfNlÂR,À 0/0! 1(4(1.0011 1.01{. eremc 'lü dt
dêipêsó nc 44-90.5100 / 44.90.51.99 coNÍÂÀÍÀDÀ: P2 ENGÉNHÀRLA É CONSÍÍiIJCAO
ClvlL lÍDA (cNPr Nc: 05167.1a1loool 871, dccraràdâ !eô.edôr, .om valor (ilóLal d. Rs
2 3l.l 765,95 Ídors milhÕes, tÍerehtoi e lnnl! É sua«o íri, seLe.enlo5 e 'essê là e ..co
ÍÊàÁ e novêntã ê .i.cô cênràvosl vGÊNcrÁ Do coNÍRÁ1o:13 (dezollo)íesei, ronrô.|o3
à pá.t( dJ dat. di emrsào da oftiem dê ,êfuço ÂsSrNÂ PELÀ CotiTÊÂiaoÂ pÁrJlo
cFsÀA ÉvaNuaLrslÁ. aSsrNA Pt.Á LoNl8a_aNrÉ.rosa ar rroN aRÀGio ,L"ror

avtso DE HoMoloGAçÃo E aoluDlcado
coNconREnoÀ púaltcÀ N" sr cpool/1024

larÍo r,. idrr'dr4ção p rr.mouB"ç;a ".,.h.ntr.r Co.{o,rê..i D,,Lr" '
s, cpoor/)02!. ,u,u oB,tro t' cc\sTiLr(Ào DÍ ÔÀssa6tN5 MoLr'ÂL'À( tM ÀqtÀ(
nURÀ19 Do M!llcrPro OÉ \ovÁ Ílú55Á5 . cÉ^cÂ ir p êsente p'o(e5.o FoMotOí:Âl,C .
ÂDl!DiCÂoO em írvor dà Émpresa: P2 ÉNGÉNHARIÂ E CONSTRt-lCÂO ClVli LÍOÂ (CNPI Ne
0s 162 341/0cc137), d.dsrrda len(€dorà (onr valor cobal d. nS 233a765,9s ldon
milhô4s, tr.?entôs e üÍrtã Lr quàtro mr, (trcontos e *i

À sECRE'IARIÂ DE N|ÂAESIÂUr!RÁ Ê IJRBÂN sMo. rúryÉ! dr ru, Àscnlr ie
conúr!àçio, tôrho púb[có qú. re.lrzarJ ]i 09'00 do d'a 13 rl. deTcmbÍo d. 2014, ..
êndeÍeÇo eletÍônico hupÍ//cohpras m2are(noloÂiâ.ccm br/, (ONCOÍraÊNCla PUilLrcÂ ,r"
st-cPolo/2024. objctú P^vl[raNTÀ(Âo NÁ zoÀa URBÂfl^ oo MUNrciPto 0[ Nov,l
RU99AS CaÁHÁ, CONtOflMa CO TSÀTO O€ RÊPÀSsE Ne965792/20?a E PúnO 0a
TRÂBALHo 1096669 9â. o êdlál e sêls ôneros, poderôo ser obtidôs nor endereÇos
eletrôniro5 https //compras m2lt.c.olo8iõ.com hrl htrp //[.rta.oc5.lcc Le Êov bi.
www.rovaÍu$à! c. sov.hr/llrita(ãô.php.

lníú/Fãçõcs péo t€lêíohr: (33) 3672 1920 r no erd(rrço Ruà Pà.lr
aÍàh(sco Rorâ, 1188, C€nÍo, Novâ nusár/CÉ

PREFEITU

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOBRAL

EXTRATO DO COI{TR^TO t. a1l2ota-SMs

EXTnÀTO DE CONTRÀIO Nr 219/202a-5M5

Ne 231, *:tundajcira,2 de dozenrbÍo dc 2024

MÂt RONNY PINHEINO

rssN 1677.7069

aoEdla Convoratóro ê seus ancros, com.bc uÍi mÀrcadâ parà o drô 13 d€ dê?émhro
de )O)d à raítr dàr 0900 horas Maj níorhàlaes.a sede da Cêhtrôl de CompÍâ, do
tJuntripo, !,lo nà R. lnlerventor F.o Éí'vano Cr!r, ír 120, It rhdaÍ - Ce.t.o CEPi 61.010
0r3, pr o teleíone (3313r99 01t63....ôráro dê 08 @ às 1ar00 hoÍas ou arndi pêlo e.narl

RA MUNrcrPAL r, -gUl§§tQtD!!
errroro or co'vrurfglfiS ff Ytl

rffAÇÀ0

o Múnicipio dE l!!rr! da ManBr[etra/cÊ tornà p bl]ro quê rêíli7ari, atràvés dJ
plàlalôrn,à iretrôtr1.i ww.coô0.ôrLàvràrdÀnrà.8abeÍà con hÍ í Certamê Li.hàklriô nà
úodr,dad. PÍêBã. Eletróni.o n' 20241i.291 SRP,.uro obiêto é o ÂeEGtro d€ Preços
paíà ÍuluÍàr e cvehruaú aquÉrçáo/fofl'ecrmefro de.rer4riaú Br!íicos e seíBÍaÍicor,
d.lt'nadoe àó ãtendimcnto dis n.c.s'dàdcs dr diler< Seoerariae do Mutr(ipio dc
ilvràs d! Ma^cabera/CÉ Âberlu.a. 17 de de:enbro de 2024, ! parlr das 08hl0m nrúo
de ã.o him.rro das Í)Íô0ôstà5: 03 de dcrembrc .lc 20?4, ài 09h00Ín.

M!or.r inÍormaçóes c accrso ào Edúal no5 sitios eetrÔnr.oç mun.rpot
li.itr(oes.rcece.gov.br, compraràvnsdámJrBJLieiràcotrr.br, pncp.govbr
hvrr5dàda râLena.ce.8ov Dr.

Lavràs da Man8ab€'ra1at, 19 de nolenrhro de
r05É cLÁuDto cÀvÀtcaNTE DL scrJta

Pregoeiro

pRtFLrruRA MUNrcrpAL oe Lannecateú
Ávtso Dt aLrtnaçÃo

pnt6Ão ETETRÕN|(o Nr 08.013/2ot/t

tuovà n!!sr!/cE, 27 do novehh.o de 2g2r
lost N,LToN ÁRÀ6Ão luNtoR

sc.ítá.ú dp lnÍraeíinnuía e UÍbà,,sh.)

avtso ot LrcrrÁçÀo
coNcoRiÊNoa púBuca N! sr-cpolo/lor4

p.esào lletrôhico Ne 08 0r,3/2024, pubi(ado no DOU no dià 2, de novembro d€ 20?.1,

pâB 319, íeçãc 3. ohjeÍô Regiero de Preçôs vsando à .onÍàlâçàô dc.mprcsa
especôlLôda hô pres!ó9áo de sÉruiçôs de locôÇã. dê ônlbus par. os iluno5
d€vrdâ'nenre hârr.ulâdo, nos.u6os de Énrno SupeÍior dã U.iveBidàde dà l.tegràção
nternôflonôl dá lusolon a ÀíÍo BÍarlêiÍa - UNILÁ8, dis$'buidoe nos pólos dê Â.àripe ê
qêder(;o, dc i.terelsÉ dà Sê.rÉtàu d€ Êdu.àção do Munr.ipio de rüárecahaú (É, tudo
..nioÍ6e e5pe.iflcàçóês.onnda! hô TÉ/mô dê RelÉrênrir constrntê doi Án.Íos do

À ,ken1Ê dê contÍataçaô .le Nlarã.ãniú cE tÕÍr. públ.o pdrã .onhecinrento
do! rtrrsrcssldôs qle houlc à1teráçro ôo rdtrl c Tamô ti.j Rekrrêncâ, rc,-"tutrq ro
trem 73.2 do ed'tr1, po5to Étó, onde se lê FÍoto minlíà p.óprià (10%) - 1, Lcd.se'
Êr.tà 

'n 
n ha Dróprià ll01()

I De$à ÍoÍmJ, loi rêdÊrênàdã íôrà dat, pà13 ibeltuÍã e dtspllà dó
.e^.r'rp, q!ài s€là. qle o nt o dê .adri(Lrnc.rc iàs píopo(ar sprí . part / dc 0l de
dê,.mlrro de 2024, àr 10'00 hoÍrs ê quÉ à'e Ú 03:00 horar (ho.áno dê Br.5iliJ) do d a

i3.re drr-"rnbÍo dê 7024, rr.eberi âs propôíás rêíereôres i csle píegào, rô end4.cço
rleíóntro www.bll ôÍe br "Â(esô ldent fr.3do no I'nk - [.rlrçõer púbircal'

Â Abertrrr dà5 pÍopo«ar àcô.re(ê.a no dra 1-r de dêr€mbro de 20r.r, à5

09:00 hor.i (hÕráno de Bràri[o), ê o rni.ro do 5e!5io dê oEputJ de knces ocoí€rr !
pe(k da! I0r00 hoÍas do dia 17 dê dêrêm6/o dê 1024. nâtiícâm!e as demáú
rníorm.çõês .ont,dar em Ednrl, periàaccc.do inaitcÍàdar quà 5qucÍ híoímàçõe!
iê/jo pÍcrJdâs pera 

^8enrê 
de ao.urtaçro durinte o cxpe.llente.oiDàl (08 00 à!

1400 ho.or), c pode'ào,or so dladàs àtrivós dô t.lê/onÊ (85)!521.5169.

Novâ Rlssas/cE, 23 de novcmbÍo ce 202a
ALiNE MAOI)RÉIRA ROsÀ
Âg?rtê dê roar'àrd(.u

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

Àvrso Dt REvoGÂçÃo
prEcÀo EtíÂôÀÍco n' z{ootu401.pERp

o sÉ.'.tiino dc D.eonvovmenro Lrrbano r nÍÍaeínx!Íà, toí"r plic .. ô

RÉVo6^çÃo do Pr.Bão flerÍônico N" 2400rI1401PiRp íôs kÍrnos d. irtro 71, , Lri Lr
n? 14 133/21, orjo objítor Rtr8Àtro d.r prííÍ visàndú tul|rà, ( pvrfxrni aqri\(õA drl
peças on8rrêis de prmeirâ lr)ha e/ou Be.!nrü! pelô FJ or De(. Luí d€ dêrLorb robre
os prêços nai Iã5ê â! vr3€nt€s dê.àda Íãhí.ànle/nrontãdora p,ía màn!tençâo de vetúlo,
lever c pesados das d'úcaas sr.rêbías do múni.ipo, !m vrtudc dê r...ss dldo dô
a ttÍàçào do teÍmc dp rulerôn.iá e elppcíicàlde!

afttdN o cLiDLNoR cLt "ií\u o. Mlo( 3J5

ÂrJ dc Registro de preços Prê8áo Éetró..o Nr 01(861202.; Álü de Âegrslío d€ P'eço!
N,01015/2024, Pànês: líunicípio dÉ Mãrã.aniú, Àlravá5 di 5ê(reiàritr dê Ed!.ãçàô,
se.qor. dc saúde c scc.ctàr a de Asrlên.a so.ral . !:rd.da.i, Fu.do Muni( pôl de
Âststih.ra FMÁs do Mlni.ipio dc Marà.ânãú CE . r E'npre, MR Com-árcio tÍ04 MÉ,
cN,r N0 16.534.36á10001.63; Obt€to: Re8ts(o de Pr.ços v6ândo íutúras e evc.toáh
J!u rtóc! cê àbso.v.ntês parà hr8rêne pestoâl dàs flulherei êÉ 

'd.de 
tédl, de nrtereíe

,ia Se(íetarâ d. Edocaçáo, s€..8tâ.a dc SaúdE e Secrerariâ d€ Â$iíênca So.ir e
Crdodr.rô tMAS da lrrunrciprô de Marrcan.ú C€, ludo .cnÍormê .rp€.úcaçô.! conlrnnr no
Le.no d. reíe.éioã consl!.tÉ d05 aneror.lo tdit.l, Pràro 0l lum) âroi 0rtô dô
À!snrru'rr 29 dÊ rovcmbío dc 2Dl,1t Sinzti'ror ÁnlónrD Níron Gomc5 MDrerrô, làmr
i.nlr.lo côrvrriro. o,niil Hoà..ir Bihi. Môr.i o R.rBÁ silv, cÂNriho.

PREFEtruR^ MUNrcrpAL DE Mrss/.\o VELH^

Âvtso DE UcrrÁçÁo
PRrGÀo ErETnôNrco Ne 2024.rr27.ol

O PÍ.g.utro di Pr.Íciturà Mrr crprl .1. Mhlro Vt ha Ceará torna pih cô,
parâ ronlrerÍne lo dos rôRxs7dos, luc DO DÍoxmo.là 1, d. drrÊ,nb.o do 2014, i!
09:00 horrr, rúàvé5 do rfdorêqo êet/ônco: htrp!://www.portardcmÁeoverhà.coh.br,
eslara re3 rando Lrctagio nÀ môdàhdàde lregàc Eletrônco N, 202a 11.27.01 crtenu de
iJlÊônrenlo Nl€.oÍ Preço .om Íns dê a.grslÍo Je Pr.çoi vs.ndo r lLtlra e €vÉntuãr
.:,jr r çi. dr rent6 c ârnÀçócs de ó.ulos c. trâu pàÍJ ilendcí i5 n..êsrdidcs Íle r,.sloàs
.àrcn!6 a\sirliCàr pêla Se(etaLà dE 53údr do Muni.ipo de Mb5;d \jelhà/Ca, o quJl
Érconki ,e rr int€Bía na lede da Com'i5io, 5ii!óda, Ruo !r losé Lêúe Lrndm ldtrEr, ne

6,1, Ccnlrô, Múeiô V.lhi/(:Í
Mà,oÍer ÍnoínâçÔcs no end4(ço.lôdo no horá/io dc 0B:00h rs 1400h o!

pê i, ,np http'//m! i.4ri l.e.(e.úov.b,/hÍ tã.ops.

Mõíà.ànru CÉ, 29 de novemt,ro dê 20.1,4

PATR CÁ GÀRCIÂ DE SOUZÂ

EXTÂAIO DE REG|STRO OE PR[çO5

TXTNÀTO DT COàTRATO

^vtso 
DÉ LtctraçÃo

piEcÁo ELEIRôNrco Ne t4oollr2ot,Pfip

o ÀBente rle contÍôtâÇão rornà públ.o, pâ/à conhêcimcnlo dos inte/casados,
aue no oróÍrhc dtd 711r7/2o24. as 0910h, ho,a.o dê 8ràíhi/Dí êsúrá reâ rrand.
nciraç,o de Pregão Eletróni(o N! 2,1(10112t01 pERP, .Llô ôblero Rrgistro ce p,rço1 para
íutuías e êv€ntlrr rqureçõêr dê is!à rdtronid, de si6 e áglr nrne.ô|, ErÍ31óe! de
pástco ransparenre (vôro) p ô ôcond ciononrenro cicl!3ivo de j8!a, rc.arSir dc cái
Li(urÍ.iro d. P.lrólêo . GLP c vàsilham! d. 6áí t qu!Íeito dc Po!.ól0o - GLP p,Íâ àtpõdcr
às npcess àdes das dlvÍtrsâs le.rÉr.nas do municrptu, o quil .núr.!à ar na rhr'r8rà rr
sedê dr comúsào dê .rtaçào, ltuada ô Fu! Morlenhor sàlviaôo Pntô,707, (.drro,
Quüerimobrm/CÉr no ende.eto êretránr.o h(p5,/,,wvrw Lctr3.rôqúrxÊrrm.b,Í coín.brl

M.,o.es lníohâtõca'na cndeÍ.ço .t.do, no hori!Íio ie oah à5 1i5 ou no rtc
h pr //M qu,rêÍamohrn.. sov brl, ou no Ílê hrrpi l/w t.p .€.8.v.brlric'tàoe5/ or
no !rÉ PonJl tlácronal dê Comprà! Piib[cds

roníüto N! 0041/2024-5Ms conlÍár.nr. preleitrr. Muni.lpôlde 5obÍôl, rêprêsêrrô(i p.l,l
5.(.r/: \lur r õrl01 $Lo. rcvs' ruN-nllt)Á C F IPG CÂ \Lrcl! uFÀ.1. oPL),),, ').
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - AVISO Df, LICITAÇÃO _ PREGÃO ELETRÔNICO
No 2024.11.29.2. O(A) Pr€goeiro(â) OÍicial do Municipio de Juazeiro do Noíc, Estado do Ceãrá, no uso de suas atÍibuições legais, $ma público, pârâ

conhecimento dos mieressados, que estará realizando, âtrÀvés dâ plâtâfoÍma eletrônica www.bllcompras.com, por inlermédio da Bolsâ de Licitações do
BÍasil (BLL), cen,rme licitâtório, na modalidad€ Pr€gào El€trônico n'2024.1L29.2. cujo objeto é a aquisição de ceslas básicas visando alender as demandas

das familias ern siruâçào de wlnerabilidade ou Íisco alimenrarjunto a Secreraria Municipal de Desenvolvimento Social e Trlbalho de Juazeiro do NoÍe-CE,
conforme espccilic!ções apresentadasjunÍo ao Edital Convocalório e sers ânêxos, com âbemrm marcâda para o dla l3 de Dezehbro de 2024, r prrtlr das
09:00 horsi. Ma ioíes iD fomuções nr sede da Cennal de CompÍas do M un rc ipio. s ho na R . In terventoí Fco Erivano Cruz, n' I 20, | '-a{ldar--- Çe!Eo-- CEPi
6l.0lO-015. pelo retefone (E8)i199-0363. no horário d. OE:00 às l4:00 horas ou ârndr pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br. JuazeirQQtl§m$E !0íAú,J â
Novembro de 2024. wÂndson d€ Freitãs Pereira- Pregociro(a) Oficial do Município. 

Fü:hA llr_ W\_
EsrADo Do cEAú - ,REFETT,RA MUNrcrpAr, DE -^i'J,"*ã"Já'n"*tE - Avlso DE LIcrrAÇÃo - pREGÀo ELETRôNI..
\" 2024.11.29,1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de JuazeiÍo do Norlê, Estado do Ceará. no uso de suas alribuições legâis, loma público, para

conhecimenlo dos interessados, quê eskrá realizÀndo, através da platâfonna clclrônica www.bllcompras.com, poÍ intermédio da Bolsa de Lrcrtações do
Brasil (BLL), ceíame licitatório, na modalidade Pregào Elerrônico n" 2024.11.29.1, cujo objeto é a aquisição de raçào destinada aos animais (felinos,
caninos e êquiíos) que estÀo sob guarda do Centro dÊ Control€ de Zoonoses da Secretâria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, coníormc
cspccili c açõcs Àprcscn tadâs I unto ao Ed ital Convocâtório c scus ancxos, com abcrtu ra marcada paÍa o dia I 3 dc dczcrnbro dc 2 024, â paíir das 09 :00 h oras.

Mais informuções na sede da Central de Compra"s do Muricipio, sito nâ R. InterventoÍ Fco Erivâno Cnrz, n' 120, l" andar - Centro - CEPr 63.010-015, pelo
telefone (88)1199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ãinda pelo e-marl: cpl@-juazeiro.ce.gov.br Juazeiro doNoíe/Ceari,29 de novembro de

2024. Pedro Henriquê Cândido de Lira - Pregoeiro(a) oficial do Municipio.

EsrADo Do cEARÁ-pREFErruRA MUNTcTpALDE rcApui -;;;;lilL.,.rroro*,o n"032/202{. coNcoRRÊNCIA N" 2024.07.0s.0r.
RETIFTCAÇÃO DO PROJETO BÁS]CO.O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES
LEGAIS. TORNA PÚBLICA A SECUINTF RETIFICACÃO NO PROJETO BÁSICO, CUJAS ALTERACÔES ESTÃO A SEGUIR ELENCADAS:
NO |TEM III, DA PÁCÍNA 2r?, ONDE SE LÊ: ENROa^MENTO 0t:- TNICIAL: ó?r536.00 | 94x5224.00 - FINAL ô7l]90.00 | l+xSllr'.00.
ENROCAMENTO 02:+ INtCtAI-: 6?1058.00 I 948542ô.00 - FTNAL:6?t390.00 I 948497t.00. LEIA-SE: ENROCAMENTO 0l: - INICIAL:
r:ross.oo | 9485426.00 - FINAL. ó?l]90.00 Í 94t497r.00. ENROCAMENTO 02,.. INICInL, 67r516.00 | 94t5224.00 ' F|NAL: 6?rlc0.0o 

I

948s446.001AS DEMAts cLÁusuLAS Do pRo:eto gÁsrco nesreM INALTERADAs. ICApul-c8.29. l r/)024. ,osÉ FRANCIsco DA cosrÀ.
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO.

ESTADO DO CEARÁ_ PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ÍCAPUÍ - EXTRATO Df, CONTRATO N'38I/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNÍCA
N'2024.IO.()2.OIPROCESSOADMINISTRÁTIVO NO 048/2024, CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE ICAPUÍ_ CNPJ: I0,393,593/OOOI.57, ATRAVÉS
DASECRETARIA DECULIURA ETURISMo. CoNTRATADA: ÍNOVAH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇoS LTDA. - EPP- CNPJ: 14.15ó.597/0001-
72, OBJETO: CONTRATAÇÀO,DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA RÁ EXECUçÀO DAOBRA DE REFORMA E MANUTENÇÀO DO MERCADO
DEARTESANATO, NO MUNICIPIO DE ICAPUI.CE. LEGALIDÀDE: LEI FEDERÁL N' I4.ll3/2021. VALOR GLOBAL: R$ 67.51?,12 (SESSENTA
E SETE MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E DOZE CENTAVOS), DOTAçÃO ORÇAMENTARIA: I O,O2,I].392.0024,I M8, ELEMENTO
I)E DESPES^S: 4,4.90.5I,00. PRAZO DE EXECUÇÃOI 03 (TRÊS) MESES vICÉNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES, DATA: ICAPUi-CE,
2? DE NOvIIMBRO DE 2024 ASSINATURAS: RIANA JESSICA DA ROCHA ARAUJO. PELA CONTRATANTE E EDENILZE SUCUPIRA l\4AIA
PEI,A CONTRATADA,

Pr€teirura Munrcipâlde Nova Russas. Exrrato do conúaro. resulrrnledâCONCpRRÊNClÀ PÚBLICAh'SI-CPo()l/20-2,í,cujo OBJETO é CONSTRUÇÃO
DE PASSAGENS MOLHADAS EM AREAS RURAIS DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS . CEARA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:
0701.15.451.001 L 1.023, elemento dê despêsa n" 44.90.51.00 / 44.90.51.99. CONTRATADA: P2 ENGENHARIA E CONSTRUCAO CML LTDA
(CNPJ N": 05.1 ó2.341/0001-87), dcclàrada vencedora con Valor GIobal dc R$ 2.334.765,95 (dois mllh6es, trezenlos e trintr c qürtro rnll, setecehtos c
§cssentâ e cinco rcrls e novento e clnco centrvoo. VICÊNCIA Do CONTRÁTo: l8 (dezoilo) meses, contados a panir da dâra da emissào da ordem de
SCTV'çO, ASSINA PELA CONTRATADA: PAULO CESAR EVANGELISTA. ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ NILTON ARAGÃO JUNIOR. NOVA

Russas,CE, 28 dc novcmbro dc 2024. JosÉ NILTON ARAGÀo JUNIOR - Sccrc&írio dc InfracstruruÍa c Urbanismo.

EsrADo DocEARÁ- pREFEITURA MUNIctpAL DE lcApuÍ-ExrRATo DE coNTRATo N"J82/2024. coNcoRRÊNCIA ELETRôNIcA
N' 2024.09.I?.OI PROCESSO ADMINISTRATIVO N" M5/2024 . CONTRATANTE: MT]NICiPIO DE ICAPUI . CNPJ: IO 393.59]/OOOI-57.
ÂTRAVÉS DA sEcRETARtA DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTo. CoNTR^TADA: FTs sERvtÇos DE coNsrRuÇÀo E coMÉRCIo
LTDAEPP-CNPJ: 23,492.879/OOO I-] I, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ EXECUÇÃO DA PRÍMEIRA ETA PA DA
OBRÂ DE REVITÂLIZAÇÀO DA ORLA DA PRAIA DE BARRÉIRAS DE CIMA, NO MUNICIPIO DE ICAPUj.CE, LEGÀI-IDADE: LEI FEDERÁL
N' I4,I33/202I, VÀLOR bLOBAL: R$ 229,253,I8 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL, DI.JZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E DEZOITO
CENTAVOS), DOTACÂO ORÇAMENTARIA: 08,OI.I5,45I,OO2O,I,O]0, ELEMENTO DE DESPESAS: 4,4,90,5 I ,OO, PRAZO DE EXECUÇÃO:
0J (TRÊS) MESES. VicÊNCtA DO CONTRATO:0ó tSEtS) MESES. DATA: tCAPUi-CE,28 DE NOVEMBRO DE 2024. ASSINÀTURAS: JOSÉ
FRANCISCO DA COSTA, PELA CONTRATANTE E SAVIO GURGEL NOCUEIRA E SILVA GOIS PELÁ CONTRATADA.

ESTADO DO CEARÁ_ PREFEITURÀ MUNICTPAL DE ICAPUÍ - EXTRATO DE CONTRATO N'3t3/2024 - CONCORRÊNCIÀ ELETRÔNtCA
\,2024.09.I9.0I PROCESSOADMTNISTRATIVO N"04ó/2024 - CONTRATANTE: MTJNICÍPIO DE ICAPUÍ-C\PJ, I0,39],591 OOOI.5", ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO. CoNTRATADA: P2J EMPREENDIMENTOS LTDA -ME, CNPJ 50.904.311/0001-
42. OBJETO: CONTRATAÇÀO PE EMPRESA ESPECIALIZADA,PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PÀVIMENTAçÃO ÉM PARALELEPiPEDO
NA RUA LUZIA PEREIRÂ LOBÀO. NO MTJNICIPIO DE ICAPUI-CE, LEGALTDADE: LEI FEDERAL N' I4,I33I2O2I, VALOR GLOBAL: R$
83.626,6s (orrENTA E TRÊs MtL. sEIscENTos E vtNTE E sErs REArs E SESSENTA E c_tNco CENTAVoS). DorAçÃo oRçAMENTARTA:
08.01.15.452.0020.1.033. ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.51.00. PRAZO DE EXECUCAO: 02 (DOIS) MESES. vICENCIA DO COIIÍTRATO:
04 (QUATRO)MESES, DÀTÁ: ICAPUÍ-CE,29 DENOVEMBRO DE2024, ASSINATURAS: JOSÉ FRANCISCO DACOSTA, PELACONTRATANTE
E PEDRO JONÂTAS BALTAZAR DE AZEVEDO PELA CONTRATÀDA.

f,srADo Do cEARÁ- pREFEtTURA MUNICIpAL DEAcoPTARA- ExrRATo DEADITlvoAo coNTRATo N.2023.09.12.0t. pRocEsso
LÍCITATóRIO: CONCORRTNCIA PÚBLICA N" OI/2023 PARTES: PREFf,ITURAMUNTCIPAL DE ACOPIAR.{, ATRAVÉS DA SECRETARIA
rrE TNFRAESTRUTURA E EMPRESA AUROR^ SERVIÇOS L-TDA - CNPJ N'06.3.15.t4tl000t-80. ADITM DE PRAZO DE VIGENCIA AO
COr-TRÂTO N" 2023.09.I2.01. ORIcEM: PROCESSO LICITATORIO NA CONCORRENCIA PUBLICA N" 0l/2023. OBJETO: CONTRATAÇAO
DE EIIIPRESAESPECIALIZÁDANAEXECUÇÃO DE OPERÁÇÁO, TRATAMENTO,TRANSPORTE E DESTINAçÃO FINAL DE RESiDUOS
sóLÍDosATRAVÉs DE EsrÀçÃo DETRANsBoRDo Do MUNIcIplo DEAcopIARA-cE, coNFoRME pRo,IETo BÁstco DM ANExo.
FUNDAMENTAçAO LECAL: ART. 57, I, § l" DA LEI FEDERAL E.66ó193. DATA E ASSINATURAS: ACOPIARA/CE, l2 DE NOVEMBRO DE
2024, FRANCISCA ALDERISA DE OLIVEIRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONTRATANTE EMPRESA AURORA SERVIÇOS
LTD_L - CNPJ N" 06.3rs.141/0001.80 - HTLTON GOLÇALVES GOMES. REPRESENTANTE LEGAL, CONTRÁTADA.

iÊ
Í{rsro

,-.§P -ç:a*

Prefeirura Municipal de Quixeramobim - O Secretário de DeseDvolvimenro UÍtano e lnfraesrÍutura, loma público a REVOGAÇÀO do Pregào Elelrônrco
N'24001 I I40l-PERP nos termos do aíigo 71, II da L€i n' 14.133/21, cujo obJeto: Regrstro de preços visando futuras e eventuais aqu'sições dê p€ças originais
de primeira linha €/ou genuínas pelo mâior peÍcenlual de desconto sobre os preços nas tabelas vigentes de cada fabrrcantê/môntadora pera Dranutençào de
vejculos leves c pesados dãs diversâs s€€retarias do munrcipio, €m virtude da necessidade dã âlteração do termo de relerência e especificações. Antônio
CldeDor Genuho de Medeiros.
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ESTADo Do CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLTCO . EdttÃl \" 0A7/2024. A

Ordenaclota de Despesas Ja Secrerariâ Municipal cle Meio Anrbicnte

e Serviços Públicos de Jr.razeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso de

suas atriburcires legais, «rrna público, para conhecimenro clos

inreressaclos, que esrarâ recebenclo a docunrenração cle habilitaçáo

para â pârricipaçáo no Charnamenro Público n" 002/2024, c:.jo

objero é i conrrâmção de Organizaçio Social interessada em firmar

Conrrato de Cestiro conr a Prefeirurir Municipal cle Juazeiro clo Norte

paríl reâlizâr fl implanmção, gestã() e operÍrcionalizrrçâo da Unitlade

Je PronroArendimento Animil, coní(\rme especificâções const:rntes

,-l no Er,lital Convocar(irio e seus iurcx,,s, ltó r,.1ir 27 rlc.lc;cmhr,r Jc

1024. Maiores informaçóes na secle.la refericla sccrecarra, sito nir

Avenida Ailton Gomes, s/n" - Tirnbaúhas, pelo telefone (88)

.l5l 1.I512, no horário Lle 08,00 às 14,00 horas otr ainda pelo e-mail'

senrasp@jrrazeiro.ce.govbr. Juazeiro rJo Norre/CE, 28 de novembrcr

de 2024. Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora de Despesas

Secrecaria Municipal de MeioAmbiente e Sewiços Públicos.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNTCIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso tle Licitação - Pregio Eletrônico n' 2024.11.29.2. O(A)

Pregoeiro(.r) Oficial do Mr.rnicipio de Juazeiro do Norte, Esrado do

'1-z Ccará, no uso de srras arribuições legais, rorrra público, plra

co,hecirrento .los irrteressaclos, qrle estâÍá realrzÍrndo, atrâvés da

phtlíorma elerrônica www.blLc,:mpras,com, por inrermédio da Bolsa

de Licitâça)es do Brasil (BLL), certame licitât(irio, na morlalidade

PregÃo Elerr«'rnico n" 2024.1t.29.2, cujo objeto e â aqursição de cestas

básicas vislndo Àtender ns demândns das familias em siruação dc

vulnerabilidrde ou risco alirnentar junro a Secretaria Municipal tle

Desenvolvimento Social e Traballro .le Juazerro clo Norre-CE,

conÍornre especificações apresenmdas junro ao Ediral Convocarórro

e seu§ âncxos, com âbeÍlura mârcâdâ para o dia 13 cle Dezernbro de

2024, a prrtir das 09:00 horas. Maiores iníormlçties na sede cla

Central.le Compras,,lo Mtrnicipio, sito na R. lntewentor Fco Erirano

Cruz, n" 120, l" andar - Centro - CEP, 63.010-015, pelo telefone

(88)1199-0163, no horário Je 08:00 às 14,00 homs ou ain.la pelo e,

maili cpl@,uazcito.ce.gov.bt. Juazeiro Llo Norre,/Ceará, 29 de

NovemL,ro de 2024. lüíanclson de Freitas Pereira - Pregoeiro(l) Oficial

eltr Mrrnicípxr.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Licitação - Pregáo Elerrônico n" 2024.11.29.1. O(A)

Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado clo

Ceará, no uso de suas arribuiç(')cs legais, «rrna público, p.rra

conlrecimenro dos interessaclos, que estará realizando, arrnvés da

plaraforma elerrônica wr,u*'.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Liciraçires do Brasil (BLL), certanle licrrrr(iÍio, na moehliJarle

Pregão ELetrônico no 2024.11.29.t, cLryo ob;ero e â âquisiçáo dc râção

desrinada aos anim.ris (felinos, crrninos e equinos)que esriiosobgrrarda

do Centro de Controle rle Zoonoses r.la Secretaria Mtrnicipal .le SatiJe

de Juazeiro,.lo Nottc/CE, confornre cspeciíic^ções apresentâdrrs iunto

ao Ed iral Convocat(rrio e seus anexos, con'r aberrura rnarcadr prra n

dia l3 d€ dezernbro cle 2024, a partir das 09,00 horas. Mars

iníornrações na secle cla Cencral cle Cc,mpras do Municipio, siro na R.

[nterventor Fco Erivano Crr-:2, n" 120, l" andar - Cenrro - CEP,

63.010415, pelo teleíone (88)31994363, no horário de 08,00 às

14'00 horas ou arntla pelo e-rnr.ril, cpl@uazeiro.ce.gov.br . Juazeiro do

Norre,/Celrá, 29 de novembro cle 2024. Pedro Henrrque Cânelrclcr

de Lira - lrrgoeiro(r) Oíicirl J" Municipro.
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Fortàlêzá, Cêàrá, Brásil : Saquhdâ-Íêira, 2 dê rrêzêtrrbrô dc 2024 O ESTÀOO

A expectativa de troca no comando do BC, com Gabriel Galipokr
assumindo a presidéncia no fim do ano, também adicio»a incerteza
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